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REQUISICAO DE INFORMACOES SOBRE MOVIMENTACAO
FINANCEIRA. RELATORIO CIRCUNSTANCIADO. HIPOTESES DE
INDISPENSABILIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRACAO NO
PROCESSO DE EXIGENCIA.

N&o € condicdo de validade do auto de infracdo a existéncia do denominado
“relatério circunstanciado” no processo de exigéncia. Tal documento é ato
interno e preliminar a emissdo da RMF, contudo, os fatos que ensejaram a
emissdo da RMF devem estar de forma clara e objetiva descritas no relatorio
fiscal para que o julgador possa avaliar se a motivacdo para acesso das
informacdes bancarias pelo Fisco observaram os requisitos do art. 6° da Lei
Complementar n°® 105, de 2001, e do Decreto n° 3.724, de 2001, tal qual
preconizados pela Suprema Corte.

IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE
RENDIMENTOS.

A Lei n°9.430, de 1996, em seu artigo 42, estabeleceu uma presuncao legal de
omissdo de rendimentos que autoriza langar o imposto correspondente sempre
que o titular da conta bancaria, regularmente intimado, ndo comprovar,
mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos creditados em
sua conta de depdsito ou de investimento.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. DOLO. NAO COMPROVADO

A conduta apontada pela fiscalizacdo ndo foi devidamente comprovada, tanto
em relacdo ao lancamento de omissdo de receita baseada em depdsitos
bancarios ndo justificados, devendo, assim, ser reduzida a multa aplicada para
0 patamar de 75%.

OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES. TRIBUTACAO REFLEXA.
CSLL. PIS. COFINS.

Ao subsistir em parte o Auto de Infracdo principal, igual sorte colher&o os dele
decorrentes.
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 REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO. HIPÓTESES DE INDISPENSABILIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO NO PROCESSO DE EXIGÊNCIA.
 Não é condição de validade do auto de infração a existência do denominado �relatório circunstanciado� no processo de exigência. Tal documento é ato interno e preliminar à emissão da RMF, contudo, os fatos que ensejaram a emissão da RMF devem estar de forma clara e objetiva descritas no relatório fiscal para que o julgador possa avaliar se a motivação para acesso das informações bancárias pelo Fisco observaram os requisitos do art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 2001, e do Decreto nº 3.724, de 2001, tal qual preconizados pela Suprema Corte.
 IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 A Lei nº 9.430, de 1996, em seu artigo 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza lançar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DOLO. NÃO COMPROVADO
 A conduta apontada pela fiscalização não foi devidamente comprovada, tanto em relação ao lançamento de omissão de receita baseada em depósitos bancários não justificados, devendo, assim, ser reduzida a multa aplicada para o patamar de 75%.
 OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
 Ao subsistir em parte o Auto de Infração principal, igual sorte colherão os dele decorrentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar a realização de diligência para trazer aos autos relatório circunstanciado para emissão de Requisição de Movimentação Financeira, vencido o Relator, José Eduardo Dornelas Souza e a Conselheira Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada para reunião de outubro de 2022), que determinavam a diligência por considerar indispensável o relatório. Não votou o conselheiro Fernando Beltcher (suplente convocado). No mérito, dar provimento parcial ao recurso (i) por maioria de votos, para considerar regular a emissão de Requisição de Movimentação Financeira, vencido o Relator, José Eduardo Dornelas Souza, que considerou a inocorrência de embaraço à fiscalização, com consequente irregularidade na emissão de Requisição; e (ii) por unanimidade de votos, cancelar a qualificação em relação à omissão de receitas baseada em depósitos bancários não justificados, aplicando-se a multa de ofício em seu percentual de 75%, mantendo-a, em seu percentual de 150%, em relação à omissão de receita com prestação de serviços, identificada pela não escrituração das notas fiscais de prestação de serviço. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Iágaro Jung Martins.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 (documento assinado digitalmente)
  Iágaro Jung Martins - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado(a)), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte contra o acórdão nº 16-48.412, proferido pela  5ª Turma da Delegacia de Julgamento/SP1, que, ao apreciar a impugnação apresentada, por unanimidade de votos, julgou-a improcedente.  
Por  bem  refletir  o  litígio  até  aquela  fase,  adoto  excertos  do  relatório  da decisão recorrida, complementando­o ao final:
Conforme Termo de Verificação Fiscal de fls. 296/304, em fiscalização empreendida junto à contribuinte acima identificada, relativa aos anos-calendário de 2006 e 2007, constatou-se o seguinte:
RAZÕES DO LANÇAMENTO
Conforme consulta aos sistemas da RFB, a contribuinte apresentou, para o período sob auditoria fiscal, a DIPJ e o DACON (Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais) com valores de Receita Bruta muito inferiores à movimentação financeira apurada por meio das declarações da CPMF, sendo que a contribuinte, regularmente intimada, deixou de justificar a origem dos valores creditados.
DO ARBITRAMENTO DO LUCRO
Atendendo à intimação lavrada em 04/06/2009, a contribuinte, optante pelo lucro presumido, apresentou os Livros Caixa dos anos de 2006 e 2007, entre outros documentos.
No entanto, os livros apresentados não atendem ao disposto no § único do artigo 527 do RIR/99, o qual determina que nestes livros deverá estar escriturada toda a movimentação financeira, inclusive bancária.
Da verificação dos referidos livros, a fiscalização observou que a contribuinte não procedeu à escrituração da movimentação financeira de nenhuma das contas bancárias de sua titularidade, como pode ser comprovado pela análise dos Livros Caixa (Anexo I).
Em 22/11/2010, a contribuinte foi intimada a apresentar os demonstrativos de cálculo da apuração da Receita Bruta declarada para determinação da base de cálculo dos tributos e contribuições administrados pela RFB, conforme disposto no artigo 5º da Lei nº 9.716/98 e IN SRF nº 152/98, bem como as notas fiscais de entrada e saída. A documentação solicitada foi apresentada pela contribuinte e as notas fiscais foram retidas para análise.
Para confirmação da idoneidade dessas notas fiscais, a fiscalização efetuou verificações, por amostragem, junto às pessoas físicas vendedoras e/ou adquirentes de veículos na contribuinte. Deste procedimento foi comprovado que era prática da empresa emitir nota fiscal com valor menor ao da operação efetivamente ocorrida. Esse fato ocorreu tanto na emissão de nota fiscal de entrada, como na de saída, conforme amplamente demonstrado no Anexo IV.
Portanto, diante da apresentação de livros deficientes, os quais não atendem ao exigido em lei, e ao fato de a escrituração da contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes, restou à fiscalização a apuração do IRPJ pelo lucro arbitrado, conforme determina a legislação (artigos 527 e 530 do RIR/99).
DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
A contribuinte movimentou nos anos de 2006 e 2007 contas bancárias nas seguintes instituições: HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO; UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.; BANCO ITAÚ S/A e BANCO SANTANDER S.A.
Atendendo à intimação de 04/06/2009, a contribuinte apresentou extratos de conta-corrente apenas do banco HSBC (Anexo II), sendo que os mesmos não apresentavam toda a movimentação financeira do ano de 2007.
Em 10/05/2010, a contribuinte foi reintimada a apresentar os extratos faltantes. A contribuinte solicitou, e foi concedida, a prorrogação do prazo para a exibição da documentação solicitada. No entanto, transcorrido o prazo concedido, os extratos não foram apresentados.
Em 13/08/2010, a contribuinte foi novamente intimada, e informada de que o exame da movimentação financeira é considerado indispensável pela fiscalização, de acordo com o artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001 e que o não atendimento caracterizaria o embaraço à fiscalização. Transcorrido o prazo, a contribuinte nada apresentou à fiscalização. Em 26/08/2010, a contribuinte foi cientificada do Termo de Embaraço à Fiscalização (fls. 92/93).
Diante do não atendimento às intimações, em 27/08/2010 foi emitida a Solicitação de Emissão de Requisição de Informação sobre Movimentação Financeira RMF com enquadramento no inciso VII do artigo 3º do Decreto n° 3.724/2001.
Em 17/11/2010, a contribuinte apresentou planilhas com justificativas de valores depositados no banco HSBC até o mês 06/2006 e cópias de alguns comprovantes de depósitos bancários, os quais não demonstram o depositante nem o motivo do crédito. Neste mesmo dia a contribuinte solicitou prorrogação do prazo para atendimento à intimação. Em 29/11/2010 foram apresentadas outras planilhas do HSBC até o mês 10/2006 desacompanhadas de documentos comprobatórios e mais uma vez a contribuinte solicitou prorrogação do prazo para atendimento às intimações. Foram concedidos mais 10 dias, mas nenhum outro documento foi apresentado à fiscalização.
Portanto, não foi entregue nenhum documento hábil e idôneo que comprovasse a origem dos recursos utilizados nessas operações, o que impediu a análise dos fatos e a conclusão sobre a regularidade das obrigações tributárias. As planilhas apresentadas pela empresa, isoladamente, não são instrumentos hábeis a comprovar as operações que teriam dado causa aos depósitos/créditos efetuados nas contas correntes. Para afastar a imputação de omissão de receitas, por falta de comprovação da origem dos recursos, as notas fiscais apresentadas, relativas às operações de venda de veículos usados, deveriam ser compatíveis em valores e datas com os depósitos consignados nos extratos das contas correntes, fato que não ocorreu.
Assim, foi elaborado o DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS NÃO COMPROVADOS, relacionando o total dos créditos/depósitos não comprovados. Os cheques depositados que foram devolvidos estão relacionados no DEMONSTRATIVO DE DEVOLUÇÃO DE CHEQUES DEPOSITADOS e foram deduzidos do total de créditos/depósitos não comprovados, apurando, desta forma, a receita omitida, conforme tabela de fl. 299.
Esses valores devem ser objeto de lançamento de ofício, a título de receita omitida nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.430/96 e do artigo 537 do RIR/99. Os valores declarados na DCTF estão sendo devidamente apropriados.
DA BASE DE CÁLCULO
Da omissão de receitas na prestação de serviços 
Foi verificado no sistema DIRF da RFB, importâncias pagas a título de comissões, corretagens, ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais, cujo código de especificação da receita é o 8045 -COMISSÕES E CORRETAGENS PAGAS À PESSOA JURÍDICA. Também foram verificados pagamentos com código 1708 - REMUNERAÇÃO SERVIÇOS; PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA.
Esses pagamentos, ocorridos nos anos-calendário de 2006 e 2007, são referentes à prática usual do mercado financeiro de veículos popularmente chamada de "taxa de retorno", oferecida pelas instituições financeiras aos revendedores de veículos a título de intermediação de negócios: Trata-se de uma comissão que o lojista recebe pela realização do financiamento pelos compradores junto às instituições.
Da análise da documentação apresentada pela contribuinte à fiscalização, e das declarações apresentadas à RFB, a fiscalização verificou que estes valores não foram oferecidos à tributação.
Assim, em 01/02/2011 a contribuinte foi intimada a apresentar a relação do montante por ela recebido em relação aos anos-calendário de 2006 e 2007, identificando mês, fonte pagadora, valor bruto, IRRF e valor liquido creditado e as notas fiscais de serviços prestados emitidas pela fiscalizada. Não houve resposta a esta intimação.
Os valores das receitas apurados em DIRF estão sintetizados no demonstrativo de fl. 300. A base de cálculo será determinada mediante a aplicação do percentual de 32%, acrescido de 20%, sobre a receita auferida na intermediação de negócios, conforme artigos 519 e 532 do RIR/99. Os valores retidos e informados pelas instituições financeiras em DIRF serão devidamente compensados.
Da omissão de receitas na revenda de veículos
A receita bruta das operações de venda de veículos é a diferença entre o valor de alienação e o custo de aquisição do veículo.
No entanto, como já explicado, não são idôneas as notas fiscais de entrada e de saída que amparam as aquisições e alienações, de modo que fica prejudicada a aplicação dessa forma de apuração da receita bruta no caso em tela.
Assim, não restou à fiscalização outra alternativa senão apurar a base de cálculo (arbitrada) a partir do coeficiente aplicável às atividades em geral: 8%, acrescido de 20%, conforme artigos 518 e 532 do RIR/99.
Para determinação das receitas na revenda de veículos, foi subtraído do total dos depósitos bancários de origem não comprovada (Receita Omitida) os pagamentos relativos a serviços prestados pela contribuinte declarados em DIRF pelas instituições financeiras, como demonstrado à fl. 301.
DOS TRIBUTOS REFLEXOS
As infrações descritas acima geram reflexo no PIS, na COFINS e na CSLL.
DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA
Como já relatado e comprovado (vide Anexo IV), era prática da empresa emitir nota fiscal com valor menor ao da operação efetivamente ocorrida. Esta conduta caracteriza o intuito de fraude, definida no artigo 72 da Lei nº 4.502/64, sujeitando a contribuinte à multa de 150%, conforme previsto no inciso I e § 1º do artigo 44 da Lei nº 9430/96 e no inciso II do artigo 957 do RIR/99.
DOS LANÇAMENTOS
Em face do exposto, foram efetuados os seguintes lançamentos, relativos aos anos-calendário de 2006 e 2007



DA IMPUGNAÇÃO
Cientificada dos lançamentos em 02/03/2011, a contribuinte, por meio de seu advogado, regularmente constituído, apresentou, em 01/04/2011, a impugnação de fls. 761/771, alegando, em síntese, o seguinte:
DA BASE DE CÁLCULO PERCENTUAIS DE PRESUNÇÃO DO LUCRO SOBRE A RECEITA BRUTA.
As escriturações constantes nos livros obrigatórios, estão corretas, porque já estão postados os valores de compra e venda e os valores a serem tributados para o IRPJ, conforme a Lei nº 9.249/95, artigo 15, e a Lei nº 9.430/96, artigos 1 e 25, inciso I.
Tratando-se de lucro presumido de venda e compra de autos, o cálculo não é o mesmo para as demais empresas cuja atividade preponderante é outra.
Exemplo de cálculo de lucro presumido e IRPJ a ser pago:

Daí apura-se, primeiramente, 8% do montante de R$ 200,00 acima, que é o presumido ou receita bruta auferida, obtendo-se R$ 16,00.
Então, o IRPJ é calculado aplicando-se o percentual de 15% é sobre esse último valor (R$ 16,00), restando a tributar R$ 2,40.
São esses cálculos que a fiscalização não compreendeu e agiu erroneamente, em desacordo com a legislação vigente.
Nas escriturações, constam os valores conforme exemplo acima.
O cálculo equivocado que a maioria dos fiscais faz é o seguinte:

Observe-se a diferença entre os valores errados (R$ 30,00) e os corretos (R$ 2,40).
Neste diapasão, a fiscalização, vislumbrando a ocorrência de fraude ou omissão da empresa impugnante, lavrou e fez equivocadamente o arbitramento do lucro.
Não terá, nunca, como a impugnante demonstrar, sob a ótica da fiscalização, depósitos em sua conta corrente que justificassem o montante dos valores apurados pela Auditora Fiscal.
Sinceramente, não acreditamos que a Auditora Fiscal agiu com dolo o culpa, mas foi equivocada quanto à interpretação das leis, que, não raro, são de difícil interpretação.
DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
A fiscalização pecou veementemente quando solicitou informações ao COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), tudo isso regulado pela Lei nº 9.613/98.
Foi violado o princípio da legalidade estrita.
Basta uma singela e rápida leitura do texto da Lei nº 9.613/98, precisamente em seu artigo 9º e seus incisos, que dispõem quais são as pessoas jurídicas alvo de investigação e quebra de sigilos fiscais e bancários, dados esses que poderão ser fornecidos pelo COAF.
Restringe-se, basicamente, às empresas que fazem operações financeiras, o que não é o caso da contribuinte.
Também foi violado o princípio da reserva de jurisdição.
Todo Bacharel em Direito sabe que, salvos os casos autorizados estritamente em Lei, somente se faz "quebra" de dados bancários, através de ordem judicial.
Não há, no caso, ordem judicial nesta apuração administrativa autorizando o fornecimento de dados pelo COAF à RFB.
Lembrando-se, �decreto lei, existe em linhas gerais, para explicar a lei e facilitar sua aplicação no mundo jurídico, decreto lei, NÃO pode sobrepor à aquela Lei Originária, ou seja, o acessório �dec. Lei� acompanha estritamente o principal �lei�" (SIC).
DA BASE DE CÁLCULO
Realmente, houve confusão generalizada por parte da Auditora Fiscal, pois confundiu serviços prestados com "comissão".
Primeiro, não é prestação de serviço, porque a atividade preponderante da impugnante é compra e venda de veículos usados.
Segundo, comissão também não é, pois, comissão é o ganho ou percentual sobre a venda ou compra de uma coisa móvel ou imóvel, que o comissionado não detém a posse ou a propriedade. Ora, como a impugnante pode receber comissões de seus próprios bens (carros)?
A justificativa dos depósitos feitos pelas empresas (por exemplo, a Financeira BV) é simples: são doações da parte líquida / lucro que a própria financeira auferiu e já pagou todos os impostos.
Ora, se a empresa impugnante recebeu doação de uma financeira (que já computou e pagou os impostos), haverá certamente, sobre o mesmo dinheiro, bitributação.
O imposto de renda , nos termos do artigo 43 do CTN tem como fato gerador a renda e proventos de qualquer natureza. Renda é o valor obtido por certo ato de prestação, o que não é o caso. Fazer afirmação que a impugnante recebeu comissão é fruto de uma interpretação errada da Auditora Fiscal.
DOS REFLEXOS TRIBUTÁRIOS.
Reflexos são atos ou fatos secundários de atos primitivos.
Inexistem reflexos, porque houve uma interpretação equivocada da Auditora Fiscal. Inexistiu depósitos não comprovados e inexistiu remuneração por serviços prestados ou comissão.
Aliás, devido aos "reflexos", está havendo o conhecidíssimo confisco tributário, repudiado pelo artigo 150, inciso IV, da CF/88.
DO EXPOSTO E DA CONCLUSÃO.
Diante do exposto, demonstrada a insubsistência, a ilegalidade, o erro de interpretação jurídica da Auditora Fiscal, a impugnante requer que seja julgada totalmente improcedente a ação fiscal.

Naquela oportunidade, a r.turma julgadora entendeu pela improcedência da impugnação, nos termos do acórdão a seguir ementado: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2006, 2007
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA.
Caracterizam-se omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERCENTUAL DA RECEITA BRUTA.
Correto o arbitramento do lucro da contribuinte (correspondente, no caso, a um percentual da receita bruta omitida), em face de sua escrituração conter deficiências que a torna imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira.
INTUITO DE FRAUDE. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
Comprovado que era prática da empresa emitir nota fiscal (tanto a de entrada, quanto a de saída) com valor menor ao da operação efetivamente ocorrida, fica caracterizado o intuito de fraude, sendo, portanto, correta a aplicação da multa qualificada.
CSLL, PIS E COFINS. DECORRÊNCIA.
O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se, mutatis mutandis, à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Ciente do acórdão recorrido, o Contribuinte apresenta o respectivo Recurso Voluntário, tempestivamente, cujos argumentos apresentados serão a seguir analisados.
É o relatório


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DA PROPOSTA DE DILIGÊNCIA
Trata­se de lançamentos de IRPJ e de tributos reflexos (PIS, COFINS e CSLL), relativos aos anos-calendário de 2006 e 2007, em razão de omissão de  rendimentos com  base  em  depósitos  bancários sem comprovação de origem (art. 42 da Lei nº 9.430/96). O lucro do período foi arbitrado em razão de o contribuinte não apresentar os livros contábeis e documentação pertinente aos períodos de apuração em exame, com segregação de receitas, ou seja, a partir das receitas consideradas omitidas, segregou-se as receitas de prestação de serviços da receita de revenda de veículos, atribuindo tratamento diferenciado por tipo de receita. Houve ainda aplicação de multa no patamar de 150% sob acusação de fraude, de acordo com o que estabelece o artigo 72 da Lei nº 4.502/64:

                          (....)

                           (....)

   (....)

   (....)


De acordo com a fiscalização, o Contribuinte movimentou nos anos de 2006 e 2007 contas bancárias nas seguintes instituições: HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO; UNIBANCO; BANCO ITAÚ e BANCO SANTANDER.
Intimada a apresentar os extratos bancários das supracitadas contas, não logrou fazê-lo satisfatoriamente, apresentando apenas parte dos extratos de conta-corrente do HSBC BANK BRASIL S.A. � BANCO MÚLTIPLO.
Após enviar várias intimações não atendidas, o Fisco noticiou que o exame dos extratos bancários seriam indispensáveis e que, de acordo com o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, entendeu que a conduta do contribuinte seria enquadrada como embaraço à fiscalização, possibilitando, assim, na ótica do Fisco, a Emissão de Requisição de Informação sobre Movimentação Financeira (RMF), com enquadramento no inciso VII do art. 3º do Decreto nº 3.724/2001.
O contribuinte contesta o procedimento fiscal de obter os extratos diretamente nas instituições financeiras, citando, entre seus argumentos, que a Lei nº 9.613/98 estabelece a obrigatoriedade do fornecimento de informações ao COAF pelas pessoas relacionadas em seu art. 9º, mas que ele (o contribuinte) não se enquadra nessas regras.
Ao analisar as alegações de defesa, a DRJ entendeu que embora não se enquadre nas regras estabelecidas na citada Lei, o contribuinte possui a obrigação, como qualquer outro, de fornecer informações que tenham repercussão tributária ao Fisco Federal. Não o fazendo, passa o Fisco a ter o direito, estabelecido na Legislação (Lei Complementar nº 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001) de buscar essas informações através de terceiros, no caso, informações bancárias, requisitando-as às instituições financeiras que as possuem.
De fato, o Fisco Federal, possui o direito de solicitar diretamente nas instituições bancárias os extratos de qualquer contribuinte, desde que o faça em  harmonia com o que dispõe a Lei 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001. 
Nesse sentido, vale lembrar que Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 2.859-DF, declarou constitucional o acesso direto pelo Fisco Federal  à movimentação financeira do contribuinte, e fez referência expressa ao Decreto nº 3.724/2001, consignando que os Estados e os Municípios só teriam acesso direto àquelas informações, quando regulamentarem a matéria, de forma análoga à do Decreto nº 3.724.  Consignou que a disciplina dada àquele ato regulamentar (Decreto nº 3.724/2001) resguardava as garantias processuais do contribuinte, além de proteger o sigilo de seus dados bancários.
Do voto condutor da decisão do STF, do Min. Relator Dias Toffoli, se extrai a seguinte passagem:
Por  fim,  no  que  tange  especificamente  ao  art.  6º  da  Lei  Complementar  nº 105/2001,  acolho  as  sugestões formuladas  em Plenário  pelos  eminentes Ministros Roberto  Barroso  e  Ricardo  Lewandowski,  no  sentido  de  deixar  explicitado  neste julgamento que os Estados e Municípios somente poderão obter as informações de que  trata  o  preceito  em  referência  quando  a  matéria  estiver  devidamente regulamentada,  de  forma  análoga  ao  Decreto  federal  nº  3.724/2001,  o  qual  foi formulado  de  forma  a  resguardar  as  garantias  processuais  do  contribuinte,  na forma preconizada pela Lei nº 9.784/99, e o sigilo dos seus dados bancários. Assim, a  exemplo  do  que  prevê  o  mencionado  decreto  federal,  a  regulamentação  da matéria  no  âmbito  estadual  e  municipal  deverá,  obrigatoriamente,  conter  as seguintes garantias: (g.n.) 
i)  pertinência temática entre  as informações  bancárias  requeridas  na forma do  art.  6º  da  LC  nº  105/01  e  o  tributo  objeto  de  cobrança  no  processo administrativo instaurado; 
ii) prévia notificação do contribuinte quanto à instauração do processo (leia-se,  o  contribuinte  deverá  ser  notificado  da  existência  do  processo  administrativo previamente  à  requisição  das  informações  sobre  sua  movimentação  financeira)  e relativamente a todos os demais atos; 
(...)
De acordo com este entendimento, o relatório circunstanciado ganha relevo na solução da lide. Compulsando os autos, não consta nos autos o referido relatório.
Sendo o presente processo embasado em extratos bancários obtidos pela fiscalização diretamente às instituições bancárias, através da denominada �Requisição de Informações sobre Movimentação Financeiras (RMF), compreendo ser indispensável que os atos que envolvam sua obtenção observem os ditames da Lei Complementar nº 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001, sob pena desses extratos serem considerados inválidos. 
Isso porque, o Decreto nº 3.724/2001, no art. 4º, parágrafos 5º e 6º, prevê a necessidade do �relatório circunstanciado�, para embasar a expedição da referida RMF, destacando-se que a autoridade responsável pela fiscalização deve demonstrar, de forma clara e precisa, a indispensabilidade do acesso às informações financeiras da pessoa fiscalizada.
Eis o dispositivo:
  Art. 4o  Poderão requisitar as informações referidas no caput do art. 2o as autoridades competentes para expedir o MPF.
 Art. 4o  Poderão requisitar as informações referidas no § 5o do art. 2o as autoridades competentes para expedir o MPF.     (Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
Art. 4º  Poderão requisitar as informações referidas no § 5º do art. 2º as autoridades competentes para expedir o TDPF.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
(...)
§ 1o  A requisição referida neste artigo será formalizada mediante documento denominado Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) e será dirigida, conforme o caso, ao:
(...)
§ 4o  As informações prestadas pelo sujeito passivo poderão ser objeto de verificação nas instituições de que trata o art. 1o, inclusive por intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários, bem assim de cotejo com outras informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal.
(...)
§ 5o  A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal encarregado da execução do MPF ou por seu chefe imediato.
 § 5º  A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil encarregado da execução do procedimento fiscal ou pela chefia imediata. (Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
 § 6o  No relatório referido no parágrafo anterior, deverá constar a motivação da proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade.
Não encontro nos autos este relatório, não sendo possível avalizar, pelo menos neste instante, a legalidade das emissões das RMF´s, essas sim existentes nos autos (fls. 529):

Veja-se que no corpo do aludido RMF, há a informação de que ele é indispensável ao andamento do procedimento de fiscalização, citando, inclusive, o art. 4º, §6º, do Decreto nº 3.724, de 2001, na parte final do documento.  Porém, como se vê, não consta, com precisão e clareza, qual das hipóteses de indispensabilidade foi o fundamento para a emissão da RMF. 
Ou seja, como os autos não foram instruídos com informações necessárias para que seja possível analisar a legalidade das emissões das RMF´s, em especial, o mencionado relatório circunstanciado, com o enquadramento nas hipóteses de indispensabilidade previstas no art. 3º do Decreto nº 3.724, de 2001, encaminho meu voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para determinar que a Unidade de Origem faça anexar aos autos cópia do relatório circunstanciado que embasou a emissão das RMF´s mencionadas nos autos.
Na sequência, a recorrente deve ser cientificada do resultado da diligência, abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre o seu conteúdo (art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011).
Cumprido o rito determinado, retornem-se os autos ao CARF, para este Conselheiro, independente de sorteio, para prosseguimento do julgamento.
...
Como fui vencido, na proposta, prossigo na análise do recurso.

DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO/DA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRAS (RMF)/ EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO
O contribuinte é acusado de omissões de rendimentos caracterizados por extratos bancários, ano-calendário de 2006 e 2007, com aplicação de multa de 150%.
Em sede de recurso, melhor, desde à impugnação, o contribuinte  contesta o procedimento fiscal de obter os extratos diretamente nas instituições financeiras, citando, entre seus argumentos, que a Lei nº 9.613/98 estabelece a obrigatoriedade do fornecimento de informações ao COAF pelas pessoas relacionadas em seu art. 9º, mas que ele (o contribuinte) não se enquadra nessas regras.
A DRJ, por sua vez, entendeu que embora não se enquadre nas regras estabelecidas na citada Lei nº 9.613/98, o contribuinte possui a obrigação, como qualquer outro, de fornecer informações que tenham repercussão tributária ao Fisco Federal. Não o fazendo, passa o Fisco a ter o direito, estabelecido na Legislação (Lei Complementar nº 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001) de buscar essas informações através de terceiros, no caso, informações bancárias, requisitando-as às instituições financeiras que as possuem.
Analisando este argumento, concordo com a DRJ, que de fato,  o Fisco Federal, possui o direito de solicitar diretamente nas instituições bancárias os extratos de qualquer contribuinte, mas desde que o faça em  harmonia com o dispõe a Lei 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001. 
Embora seja possível o repasse de informações ao Fisco por instituições financeiras, inclusive fornecimento de extratos de movimentação bancária, não há como negar que este repasse vincula-se aos procedimentos previstos em lei, de forma a evitar abusos, bem como seja preservada a segurança jurídica e a transparência do processo fiscal.
Com efeito, de acordo com o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, as autoridades e os agentes fiscais tributários da União somente podem examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, acaso cumpridos dois requisitos, quais sejam: i) a existência de processo administrativo ou procedimento fiscal em curso e; ii) a indispensabilidade do exame de prova ou documento para a investigação fiscal:
Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Quanto à primeira das condições, inexiste controvérsia, eis que contra a Contribuinte foi instaurado, de forma regular, procedimento fiscal.
Entre as hipóteses, sem dúvida, há a que foi apontada pela autoridade fiscal (as previstas no art. 33 da Lei nº 9.430. de 1996), quando da elaboração do o Termo de Verificação Fiscal (item 12, fl. 298). Contudo, apesar de indicar as hipóteses do art. 33 em comento como fundamento para requisitar as informações bancárias, a autoridade fiscal, em passagem por demais econômica, simplesmente afirma que o contribuinte não disponibilizou os extratos e que a sua movimentação bancária difere significativamente das receitas declaradas. 
Vejamos o que diz o citado artigo 33 da Lei nº 9.430, de 1996, que trata do regime especial para cumprimento de obrigações pelo sujeito passivo, elenca mais 7 hipóteses de indispensabilidade, quais elas:
Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para cumprimento de obrigações, pela sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:
I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pela não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;
III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;
IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no cadastro de contribuintes apropriado;
V - prática reiterada de infração da legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho;
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.
Considerando-se que a situação que tangencia os motivos descritos pela autoridade fiscal é a estampada no item I acima, no caso, Embaraço à Fiscalização, entendeu o Fisco que o embaraço estaria caracterizado pelo não fornecimento de informações sobre movimentação financeira. Aliás, é exatamente isso que noticia o Termo de Embaraço à Fiscalização, colacionado às fl. 92:

Sendo essa a direção adotada pelo agente fiscal, compreendo que o referido Termo de Embaraço ou o próprio Termo de Verificação Fiscal deveria ter reunido elementos capazes de caracterizar o embaraço à fiscalização, pois, considerando uma interpretação sistemática da legislação, a simples ausência de apresentação de extratos bancários NÃO autoriza o acesso à movimentação financeira do contribuinte, por meio de requisição às instituições bancárias.
Se fosse assim, observe-se, todas as 12 hipóteses listadas no art. 3º, mais as 7 existentes no citado art. 33 da Lei nº 9.430/96, tornar-se-iam dispensáveis, visto que bastaria intimar o contribuinte a apresentar os documentos bancários e, uma vez não tendo sido apresentada resposta satisfatória, expedir a competente requisição aos estabelecimentos bancários.
Compreendo, sem a menor hesitação, que o embaraço à fiscalização fica configurado a partir de condutas que, não obstante isoladamente pouco possam significar, no seu conjunto deixam clara a INTENÇÃO do contribuinte de obstaculizar o prosseguimento da ação fiscal.
Nessas circunstâncias, deve a autoridade fiscal, com intuito de robustecer a acusação de embaraço à fiscalização, colacionar aos autos elementos capazes de demonstrar tal intenção, o que não ocorreu no caso em tela.
Com efeito, no caso, a Recorrente foi intimada a apresentar os extratos bancários, bem como os demais documentos fiscais, apresentando todos, com exceção de alguns extratos bancários. Veja-se, alguns deles foram apresentados, sendo tal fato incontroverso (a autoridade afirma que parte dos extratos de conta corrente do HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO, MÚLTIPLO foram apresentados). Posteriormente a isso, foi reintimada a apresentar os extratos faltantes, não respondeu, e depois disso, foi intimada a comprovar a origem dos valores ingressados em suas contas bancárias, vez que a Fiscalização, por meio de requisição de movimentação, obteve os extratos correspondentes.
Nada mais consta nos autos capaz de refletir condutas que justificassem o enquadramento da pessoa jurídica na hipótese estampada no inciso I, do art. 33, da Lei nº 9.430, de 1996.
Ressalto que a mera afirmação da autoridade fiscal, no sentido de que tais extratos seriam indispensáveis ao procedimento fiscal, não tem o condão de regularizar a emissão da RMF.
Por fim, importante registrar que semelhante entendimento foi adotado pela Câmara Superior, no acórdão nº 9101-005.756, de relatoria do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, bem como no acórdão 9101-005.344, com discussões aprofundadas sobre o assunto, prevalecendo, nesse último caso, o voto vencedor, de autoria do Conselheiro Fernando Brasil. Importante registrar trechos consignados nestes julgados, os quais também adoto como razões de decidir:
Acórdão nº 9101-005.756
No caso dos presentes autos, o denominado �relatório circunstanciado� que deveria ter embasado a emissão da RMF, não se encontrava no processo, tampouco fora juntado após a conversão do julgamento em diligência, determinada exatamente para cumprir esta finalidade.
Pois bem, de antemão, esclareço que eventual obtenção dos extratos bancários pela autoridade fiscal - documentos esses essenciais à presente exigência já que os lançamentos baseiam-se em depósitos bancários sem comprovação de origem � de forma ilegítima não implicaria a nulidade do lançamento, mas sim seu cancelamento, pois, uma vez retirado dos autos os extratos bancários, a exigência careceria de prova para sua manutenção.
De acordo com o TVF de fls. 294 a 298, a emissão da RMF se deu com base no disposto nos art. 2º, § 5º e no art. 3º, inciso VII, ambos do Decreto 3.724/2001, combinado com o art. 33, inciso I da Lei 9.430/96.
O § 5º do art. 2º do Decreto nº 3.724/2001 dispõe que Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis.
Já o inciso VII do art. 3º do Decreto nº 3.724/2001 aponta como hipótese de indispensabilidade a emissão de RMF as condutas descritas no art. 33 da Lei nº 9.430, de 1996, tendo a autoridade fiscal apontado o inciso I desse dispositivo como aquele que embasou a emissão dessas requisições, o qual, por sua vez, assim dispõe:
Art. 33. [...]
I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pela não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
[...]
Ocorre que, nos presentes autos, não consta dos autos o relatório circunstanciado que fundamentaria a expedição da RMF, documento essencial previsto no art. 4º, §§ 5º e 6º do Decreto nº 3.724/2001:
Art. 4º Poderão requisitar as informações referidas no § 5º do art. 2º as autoridades competentes para expedir o TDPF.
[...]
§ 5º A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil encarregado da execução do procedimento fiscal ou pela chefia imediata. (Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
§ 6º No relatório referido no parágrafo anterior, deverá constar a motivação da proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade.
[...]
Portanto, ao contrário do que pode parecer, a interpretação restritiva ao disposto nos arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001, e do Decreto nº 3.724/2001 protege o direito de o Fisco de permanecer com esse enorme poder de acesso aos dados bancários dos contribuintes, desde que cumpridas, rigorosamente, todas as exigências contidas no citado decreto.
A autoridade fiscal flexibilizar essas rígidas normas para formalizar alguns lançamentos, poderia levar, inclusive, a um novo pronunciamento, e em sentido diverso, por parte do STF a respeito da melhor interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001.
Nesse cenário, não merece reparo a decisão recorrida. Isso porque a ausência do relatório circunstanciado previsto no dispositivo acima transcrito impede a verificação objetiva do cumprimento dos requisitos impostos para o acesso pelo Fisco aos extratos bancários do Sujeito Passivo. Sem o documento, a expedição da RMF no caso concreto teria se dado de maneira irregular, sem cumprimento de requisito expresso no Decreto que regulamenta a matéria, motivo pelo qual as provas obtidas devem ser extraídas do processo.
Por conseguinte, não constando dos autos o relatório circunstanciado, a obtenção dos extratos bancários se deu de forma irregular, devendo esses documentos serem extraídos do processo.
Por conseguinte, ausentes os extratos bancários, correta a conclusão da decisão recorrida ao cancelar o lançamento baseado no art. 42 da Lei nº 9.430/96 e ao anular o Ato Declaratório Executivo DRFB/FNS nº 65, de 14/11/2008.

Acórdão nº 9101-005.344:
Analisando o caso concreto, entendo não restar caracterizado o embaraço à fiscalização.
À época em que compus a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, sempre acolhi a tese vigente naquele colegiado no sentido de que, nas hipóteses em que a emissão da RMF se dá com base no art. 33, I, da Lei nº 9.430/96 (inciso VII do art. 3º do Decreto nº 3.724/2001), mas a negativa do contribuinte foi tão somente em alcançar os extratos bancários, a requisição da RMF não teria cumprido os requisitos legais, tratando-se de interpretação abusiva desse dispositivo, uma vez que, se a mera negativa de entrega dos extratos bancários fosse suficiente para justificar a emissão da RMF, não precisaria o art. 3º do Decreto nº 3.724/2001 incluir outras 10 hipóteses para tanto, pois bastaria o contribuinte ser intimado, e não alcançar ao Fisco os extratos bancários, que, automaticamente, a autoridade fiscal poderia requisitar os extratos bancários diretamente às instituições financeiras.
E mantenho tal entendimento.
O embaraço à fiscalização de que trata o art. 33, I, da Lei nº 9.430/96 não se resume a uma mera não apresentação de extratos bancários, mas sim, à conduta recalcitrante do fiscalizado que, intimado e reintimado, deixa de apresentar, durante todo o procedimento fiscal, os livros contábeis e fiscais e documentação solicitada pela autoridade fiscal, incluindo a movimentação financeira que neles deve estar registrada. Portanto, a simples não apresentação de extratos bancários não pode levar à conclusão de que resta configurada a hipótese prevista no inciso VII do art. 3º do Decreto nº 3.724/2001.
Tal conclusão implicaria que, se, em princípio, determinado contribuinte não se incluiria em nenhuma das hipóteses prévias para emissão da RMF (na qual não se inclui a do inciso VII do art. 3º do Decreto 3.724/2001, pois esta pressupõe que o procedimento fiscal já esteja em curso), pelo simples fato de esse não apresentar os extratos bancários, permitiria ao Fisco buscar esses documentos diretamente junto às instituições financeiras. Com a devida vênia, a interpretação extensiva do inciso I do art. 33 da Lei nº 9.430/96 levaria a essa conclusões desse jaez. Ora, tratando-se de norma cuja aplicação ensejará ao Fisco o direito de se adentrar a informações detalhadas que, em regra, estão sujeitas a sigilo constitucionalmente assegurado, há de se interpretar essa norma restritivamente.
(...)
Nestes termos, considerando a inocorrência de embaraço à fiscalização, com consequente irregularidade na emissão de Requisição, e tendo em vista que a infração de omissão de receita apurada mediante presunção foi baseada unicamente em extratos bancários, voto pela exoneração do sujeito passivo relativamente à citada matéria tributável, por ausência de provas.
Contudo, tendo sido vencido quanto a esse ponto, cumpre-me discorrer sobre os demais fundamentos de mérito apresentados em recurso.

DA SUPOSTA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO
O Recorrente traz  à  baila  inúmeras  questões  atinentes  a  princípios constitucionais e inconstitucionalidade de leis. 
Ocorre que em relação a tais matérias, seu mérito não pode ser analisado por este Colegiado. Essa análise foge à alçada das autoridades administrativas, que não dispõem de competência  para  examinar  hipóteses  de  violações  às  normas  legitimamente  inseridas  no ordenamento jurídico nacional.  
Observe-se  que  as  supostas  ofensas  aos  princípios  constitucionais levam  a  discussão  para  além  das  possibilidades  de  juízo  desta  autoridade.  No  âmbito  do procedimento  administrativo  tributário,  cabe,  tão  somente,  verificar  se  o  ato  praticado  pelo agente  do  fisco  está,  ou  não,  conforme  à  lei,  sem  emitir  juízo  de  constitucionalidade  das normas jurídicas  que embasam aquele ato. 
Sobre  a  matéria,  este  Conselho  já  pacificou  seu  entendimento  por meio da Súmula nº 2, cujo teor é o seguinte: 
O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Nestes termos, não conheço dos argumentos de recurso em relação a estes pontos. 

DA PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS 
O  contribuinte  é  acusado  de  omissão  de  receita,  caracterizada  pela  falta  de comprovação  da  origem  dos  depósitos/créditos  efetuados em  suas contas  bancária, tendo  por base legal o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que assim dispõe: 
Art. 42. Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de investimento mantida junto  a instituição financeira,  em  relação aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.  
O referido dispositivo, inclusive, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento sujeito à repercussão geral:
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 
1. Trata-se de Recurso Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 842), em que se discute a Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o 42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Código Tributário Nacional, ampliando o fato gerador da obrigação tributária. 
2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto de Renda é a aquisição ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais. 
4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 não ampliou o fato gerador do tributo; ao contrário, trouxe apenas a possibilidade de se impor a exação quando o contribuinte, embora intimado, não conseguir comprovar a origem de seus rendimentos. 
5. Para se furtar da obrigação de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao lançamento tributário, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegação de que os depósitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir do ônus de comprovar a veracidade de sua declaração. Isso impediria a tributação de rendas auferidas, cuja origem não foi comprovada, na contramão de todo o sistema tributário nacional, em violação, ainda, aos princípios da igualdade e da isonomia. 
6. A omissão de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus da prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributação de todas as receitas depositadas em conta, cuja origem não foi comprovada pelo titular. 
7. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. 
Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussão geral: �O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional". (RE 855649, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-091 DIVULG 12-05-2021 PUBLIC 13-05-2021)
Tal  dispositivo  legal  estabeleceu  uma  presunção  de  omissão  de  receitas, autorizando a exigência de imposto de renda e de contribuições correspondentes, sempre que o titular  da  conta  bancária,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove, mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  creditados  em  sua  conta  de depósito ou de investimento.  
O contribuinte foi intimado a comprovar, com documentação hábil e idônea, a  origem  dos  valores  depositados/creditados  nas  suas  contas  corrente, e deixou de comprovar a origem dos depósitos questionados  pelo  Fisco, e, no transcurso do processo administrativo também não se desincumbiu em comprovar com provas hábeis e idôneas a origem dos depósitos bancários. 
Com efeito, planilhas apresentadas pela empresa, isoladamente, não são instrumentos hábeis a comprovar as operações que teriam dado causa aos depósitos/créditos efetuados nas contas correntes. Para afastar a imputação de omissão de receitas, por falta de comprovação de origem dos recursos, as notas fiscais apresentadas, relativas às operações de venda de veículos usados, deveriam ser compatíveis ou semelhantes em valores e datas com os depósitos consignados nos extratos das contas correntes, fato que não ocorreu.
Os depósitos / créditos não comprovados pela contribuinte constam do demonstrativo de créditos não comprovados, elaborado pela fiscalização, que apurou, desta forma, a receita omitida nos anos-calendário de 2006 e 2007 (mês a mês), e não foram devidamente contraditados pelo sujeito passivo.
Há de se esclarecer que não se está tributando o depósito bancário ou que este seja o fato gerador do imposto de renda. O que se está tributando é uma importância  financeira  de  propriedade  da  fiscalizada  que,  pelo  fato  de  não  estar justificada, deve ser considerada receita omitida, segundo a legislação acima reproduzida, presumindo-se que este montante na verdade se origina de receita tributável auferida.  
Dessa forma, tendo a contribuinte deixado de comprovar, com documentação hábil e idônea, a  origem  dos  valores creditados  nas contas  bancárias arroladas  nos autos, restou caracterizada a presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, de que os valores creditados advieram de receitas não oferecidas à tributação. 

DAS RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Concordo com as razões da decisão recorrida. Transcrevo-as a seguir:
A partir da receita considerada omitida Tabela 1 (Depósitos não comprovados), supra, a fiscalização procurou segregar as receitas de prestação de serviços da receita de revenda de veículos, vislumbrando o tratamento diferenciado a ser dado a cada tipo.
Para tanto, verificou no sistema DIRF da RFB, a existência de importâncias pagas a título de comissões, corretagens, ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais, cujo código de especificação da receita é o 8045 COMISSÕES E CORRETAGENS PAGAS À PESSOA JURÍDICA. Também foram verificados pagamentos com código 1708 REMUNERAÇÃO SERVIÇOS; PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA.
A contribuinte foi intimada a apresentar a relação do montante por ela recebido em relação aos anos-calendário de 2006 e 2007, identificando mês, fonte pagadora, valor bruto, IRRF e valor liquido creditado e as notas fiscais de serviços prestados emitidas pela fiscalizada. Não houve resposta a esta intimação.
A fiscalização deduziu, então, que esses pagamentos seriam referentes à prática usual do mercado financeiro de veículos popularmente chamada de "taxa de retorno", oferecida pelas instituições financeiras aos revendedores de veículos a título de intermediação de negócios: Seria uma comissão que o lojista recebe pela realização do financiamento pelos compradores junto às instituições.
A impugnante contesta essa conclusão da fiscalização, alegando que não se trata de prestação de serviços (porque a sua atividade preponderante é compra e venda de veículos usados), nem, muito menos, de comissão (porque não faz sentido receber comissões de seus próprios bens).
Discordo da impugnante.
As receitas declaradas em DIRF possuem os códigos 8045 COMISSÕES E CORRETAGENS PAGAS À PESSOA JURÍDICA e 1708 REMUNERAÇÃO SERVIÇOS; PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA. Assim, até prova em contrário, há que se entender tratar-se de receitas relativas a comissões e a prestação de serviços. A contribuinte teve a oportunidade de esclarecer o origem dessas receitas; não o fazendo, presume-se correta essa afirmação.
Ademais, apesar de a atividade da contribuinte ser, preponderantemente (não única), a compra e venda de veículos usados, é muito comum a prestação de serviços relacionados com a atividade principal. Quanto às conclusões da fiscalização acerca da chamada "taxa de retorno", elas são bastante verossímeis.
De todo modo, diante das informações constantes nas DIRFs, há que se admitir que trata-se, essas receitas, de prestação de serviços e de comissões recebidas pela intermediação de negócios, conclusão esta não elidida pela impugnante.
Assim, mantêm-se o lançamento.

DA APURAÇÃO DO TRIBUTO E APLICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS CORRESPONDENTES (ARBITRAMENTO)
Concordo com as razões da decisão recorrida. Transcrevo-as a seguir:
Em relação ao PIS e à COFINS, a fiscalização, corretamente, fez a apuração mês a mês do tributo, aplicando as alíquotas correspondentes (0,65% e 3%) ao total mensal da receita omitida, deduzindo os valores recolhidos pela contribuinte (fls. 334/336 e 347/349).
Em relação ao IRPJ e à CSLL, haveria que se proceder à tributação com base no lucro presumido (regime de tributação adotado pela contribuinte nos anos-calendário de 2006 e 2007), nos termos do caput artigo 24 da Lei nº 9.249/95 acima transcrito, utilizando os percentuais correspondentes às receitas de prestação de serviços, de intermediação de negócios e de revenda.
A fiscalização, no entanto, observou que nos Livros Caixa da contribuinte dos anos de 2006 e 2007 (Anexo I) não estava escriturada toda a sua movimentação financeira, desrespeitando, assim, o disposto no artigo 527, § único, do RIR/99, in verbis:
�Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45):
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-calendário;
III � em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único)�.
Dessa forma, a fiscalização se viu forçada, corretamente, a apurar o IRPJ e a CSLL utilizando a sistemática do lucro arbitrado, nos termos do artigo 530, incisos II, letra �a�, e III, do RIR/99 (que tem por base legal o artigo 47 da Lei nº 8.981/95, sendo, portanto, também aplicável à CSLL), in verbis:
�Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
(...)
II � a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real;
III � o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
(...)�.
Para o IRPJ, a apuração do lucro arbitrado está prevista no artigo 532 c/c artigos 518 e 519 do RIR/99, in verbis:
�Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, inciso I)�.
�Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no período de apuração, observado o que dispõe o § 7º do art. 240 e demais disposições deste Subtítulo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25, e inciso I)�.
�Art. 519. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a definida no art. 224 e seu parágrafo único.
§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º):
(...)
III � trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens, imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza.
(...)
§ 3º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º).
(...)�.
Em síntese, o lucro arbitrado (trimestral) para a apuração do IRPJ corresponde à aplicação, no caso, do percentual de 9,6% (8%, acrescido de 20%, conforme artigo 532) sobre as receitas de revenda de veículos (caso geral, artigo 518) e de 38,4% (32%, acrescido de 20%, conforme artigo 532) sobre as receitas prestação de serviços e de intermediação de negócios (artigo 519, inciso III, letras �a� e �b�).
Para se obter o IRPJ correspondente, aplica-se o percentual de 15% sobre esse lucro arbitrado trimestral (acrescido, quando necessário, do adicional de 10%).
Foi exatamente esse o procedimento adotado pela Auditora Fiscal, que, ainda deduziu, corretamente, os valores declarados em DIRF e em DCTF (fls. 305/310).
Quanto à CSLL, o lucro arbitrado (trimestral) corresponde à aplicação do percentual de 12% (mesmo percentual do lucro presumido) sobre as receitas omitidas (para a CSLL não há, no caso, percentual diferenciado por tipo de receita), nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 9.430/96 c/c artigo 20 da Lei nº 9.249/95 (com a redação dada pela Lei nº 10.684/2003), in verbis:
(Lei nº 9.430/96)
�Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:
I � de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
(...)�.
(Lei nº 9.249/95)
"Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento
(...)�.
Para se obter a CSLL correspondente, aplica-se o percentual de 9% sobre esse lucro arbitrado trimestral.
Foi exatamente esse o procedimento adotado pela Auditora Fiscal, que, ainda deduziu, corretamente, os valores declarados em DCTF (fls. 320/323).
Não cabe, portanto, nenhuma ressalva à apuração efetuada pela fiscalização, sendo improcedentes as argumentações contrárias trazidas pela impugnante, que se equivocou na interpretação da legislação pertinente ao caso, ao apresentar um exemplo de apuração do IRPJ.
Para se obter o IRPJ, aplica-se uma alíquota sobre o lucro do período, lucro este que pode ser, nos termos do artigo 220 do RIR/99, real, presumido ou arbitrado, conforme o caso.
O lucro real corresponde ao lucro líquido do período (a grosso modo, a diferença entre as receitas e despesas) ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas na legislação tributária.
O lucro presumido e o arbitrado correspondem a um percentual (presumido / arbitrado) da receita bruta, quando esta for conhecida (como no caso em tela).
Presume-se (ou arbitra-se)
quanto foi o lucro.
Em seu exemplo, a impugnante, equivocadamente, apurou o lucro real (denominado, por ela, de �lucro real ou a primeira vista�) e aplicou, sobre esse lucro real, um percentual (8%), obtendo o que seria o lucro presumido. Sobre esse último valor, aplicou um percentual (15%) e obtém o IRPJ.
No exemplo, o correto seria aplicar o percentual de 15% (no caso) diretamente sobre o lucro real (se não fosse o caso de arbitramento), de R$ 200,00, obtendo-se, assim, o IRPJ, de R$ 30,00.
Conforme já mencionado, o lucro presumido / arbitrado corresponde a um percentual da receita bruta, e não do lucro real.
Caso fosse adotado o regime de tributação por meio do lucro presumido ou arbitrado, teríamos o seguinte:
� Lucro presumido de R$ 80,00, equivalente a 8% de R$ 1.000,00 (receita bruta), e IRPJ de R$ 12,00 (15% do lucro presumido, de R$ 80,00);
� Lucro arbitrado de R$ 96,00, equivalente a 9,6% (8% acrescido de 20%) de R$ 1.000,00 (receita bruta), e IRPJ de R$ 14,40 (15% do lucro arbitrado, de R$ 96,00).
Assim, por todo o exposto, conclui-se que a tributação da receita omitida efetuada pela fiscalização está totalmente correta, nos estritos termos da legislação tributária aplicável ao caso.
Nestes termos, mantêm-se o procedimento fiscal.

DA MULTA DE OFÍCIO 
Conforme relato, o contribuinte foi intimado a apresentar os demonstrativos de cálculo da apuração da Receita Bruta declarada para determinação da base de cálculo dos tributos e contribuições administrados pela RFB, bem como a notas fiscais de entrada e saída. A documentação solicitada foi apresentada pelo contribuinte e as notas fiscais foram retidas para análise.
Para confirmação da idoneidade dessas notas fiscais, a fiscalização efetuou  verificações, por amostragem, junto às pessoas físicas vendedoras e/ou adquirentes de veículos do contribuinte, constando que era prática da empresa emitir nota fiscal com valor menor ao da operação efetivamente ocorrida e que esse fato ocorreu tanto na emissão de nota fiscal de entrada, como na saída.
Desse procedimento, na ótica da fiscalização, restou  comprovado prática de conduta fraudulenta, sujeitando a empresa contribuinte à multa de 150%, conforme  previsto no inciso I e § 1º do artigo 44 da Lei nº 9430/96 (com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007),
 Pois bem. Para a qualificação da penalidade, faz­se necessário perquirir o dolo, ou seja, algo a mais  em  relação  a  uma  mera  omissão  de  receita.  Nessa  linha  de  raciocínio,  inclusive,  foi editada a Súmula CARF nº 14, assim editada: �A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos,  por  si  só,  não  autoriza  a  qualificação  da  multa  de  ofício,  sendo  necessária  a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�. 
Entendeu a decisão recorrida restarem evidenciados os elementos necessários à manutenção da qualificação da penalidade, para ambas as infrações. 
Entendo que, neste ponto, ela deve ser reformada, para reduzir a multa aplicada para o patamar de 75%, apenas com relação à omissão de receitas baseada em depósitos bancários não justificados.
Ora, considerando-se as gravíssimas consequências da qualificação da multa, que ultrapassam a questão pecuniária, adentrando no terreno do direito penal tributário, não pode a sonegação, fraude ou conluio serem presumidas. Para qualificar a multa, exigindo, por conseguinte, a multa na ordem de 150%, é mister comprovar condutas tipificadas em lei, o que no caso, não ocorreu.
Com efeito, no caso da presunção do art. 42 da Lei nº 9.430, há ainda uma atenuante: quando a autoridade fiscal faz a opção por fiscalizar o contribuinte com base na movimentação bancária, penso que ela impõe a si mesma algumas limitações, e no caso, uma delas diz respeito à multa qualificada, que em tese não se coaduna com presunções, a não ser que ela desenvolva um esforço probatório extra para demonstrar a ocorrência das causas de qualificação da multa, e aplique o percentual elevado, mas não foi este o caso.
Embora a presunção utilizada para efetuar o lançamento tenha respaldo em lei, ela não serve para provar o intuito doloso do Contribuinte, para a prática infracional. Essa prova tem que ser direta.
No mesmo sentido, têm-se os acórdãos no 10419.384, de 11/6/03, e 10419.806, de 18/2/04). Vejamos as respectivas ementas:
�MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUALIFICADA � JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DA MULTA � EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE � 
Qualquer circunstância que autorize a exasperação da multa de lançamento de oficio de 75%, prevista como regra geral, deverá ser minuciosamente justificada e comprovada nos autos. Além disso, para que a multa de 150% seja aplicada, exige-se que o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964. A falta de inclusão na Declaração de Ajuste Anual, como rendimentos, de valores que transitaram a crédito em conta corrente bancária pertencente ao contribuinte, cuja origem não comprove, caracterizam falta simples de presunção de omissão de rendimentos, porém, não caracteriza evidente intuito de fraude, nos termos do artigo 992, inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de 1994.�

�SANÇÕES TRIBUTÁRIAS MULTA QUALIFICADA � JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO � EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE � 
Qualquer circunstância que autorize a exasperação da multa de lançamento de oficio de 75%, prevista como regra geral, deverá ser minuciosamente justificada e comprovada nos autos. Além disso, para que a multa qualificada seja aplicada, exige-se que o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964. A não inclusão como rendimentos tributáveis, na Declaração de Imposto de Renda, de valores depositados em contas correntes ou de investimentos pertencentes ao contribuinte fiscalizado, sem comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações, caracteriza falta simples de presunção de omissão de rendimentos, porém, não caracteriza evidente intuito de fraude, nos termos do art. 992, inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de 1994.�
Ora,  os  elementos  apontados  pela autoridade  fiscal  não  permitem concluir ter o contribuinte tenha agido com dolo, de modo  a caracterizar  sonegação,  fraude  ou  conluio  a  que  aludem  os  artigos  71,  72  e  73  da  Lei  nº 4.502/1964. 
Como se viu, quanto ao ponto, a autuação baseou-se única e exclusivamente em presunção legal de omissão de receitas, sendo que as contas bancárias em que se apoia o lançamento estavam em nome da própria empresa. As demais peculiaridades descritas no Termo de Verificação em nada alteram as características da ocorrência do fato gerador, até mesmo porque ele foi presumido. Logo, não há que se falar em qualificação da multa. 
Desse modo, voto por reduzir a penalidade ao percentual de 75%, em relação à omissão de receitas baseada em depósitos bancários não justificados, mantendo-a, em seu percentual de 150%, em relação à omissão de receita com prestação de serviços, identificada pela não escrituração das notas fiscais de prestação de serviço.
   
CONCLUSÃO 
Nestes termos,  voto  inicialmente por converter o julgamento em diligência, para determinar que a Unidade de Origem faça anexar aos autos cópia do relatório circunstanciado que embasou a emissão das RMF´s. Na sequência, a recorrente deve ser cientificada do resultado da diligência, fornecendo-se cópia dos documentos em questão, abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre o seu conteúdo (art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011). Cumprido o rito determinado, retornem-se os autos ao CARF, para este Conselheiro, independente de sorteio, para prosseguimento do julgamento.
Tendo sido vencido quanto a esse ponto, no mérito, voto por dar provimento ao recurso (i) por reconhecer a improcedência da infração de presunção de omissão de receitas, por falta de provas, considerando a inocorrência de embaraço à fiscalização, com consequente irregularidade na emissão de Requisição; (ii) novamente vencido, e analisando os demais argumentos, voto por dar provimento parcial, apenas para reduzir a multa relativa à infração de omissão de receita baseada em depósitos bancários não justificados.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza

 Conselheiro Iágaro Jung Martins, redator designado.

Em que pesem as razões do i. Relator, a Turma por maioria de votos entendeu que a emissão de Requisição de Movimentação Financeira (RMF) se deu de forma regular, em conformidade com o que dispõe o art. 33, I, da Lei nº 9.430, de 1996, ou seja, restou nos autos a caracterização de embaraço à fiscalização.
 O i. Relator entendeu que a simples ausência de apresentação de extratos bancários não autoriza o acesso à movimentação financeira do contribuinte, por meio de requisição às instituições bancárias e que embaraço à fiscalização restaria caracterizada quando restasse demonstrada a intenção do contribuinte de obstaculizar o prosseguimento da ação fiscal. No seu sentir, não consta nos autos a descrição de condutas previstas no art. 33, I, da Lei nº 9.430, de 1996.
Conforme TVF (fls. 292/301), o contribuinte, embora movimentasse contas no HSBC Bank Brasil S/A, Unibanco S/A, Banco Itaú S/A e Banco Santander S/A, após intimação apresentou extratos sobre a movimentação financeira apenas em relação à primeira instituição financeira.
 Para sanar a ausência de informações, o sujeito passivo foi reintimado em 10.05.2010 e 13.08.2010, em ambas as oportunidades, o contribuinte solicitou prorrogação de prazo de atendimento, que foi concedido pela Fiscalização, mas, ao final, não as atendeu (item 11 do TVF).
Ainda conforme TVF, o valor das notas fiscais emitas pelo contribuinte não correspondiam ao real valor das operações, isto é, a partir de circularização junto a clientes restou evidenciado ser prática recorrente a subavaliação dos valores constantes nos documentos fiscais (item 7 do TVF).
Diante dos indícios de fraude na emissão das notas fiscais e da ausência de colaboração por parte do contribuinte, que não forneceu as informações sobre as movimentações financeiras por ele realizadas em três das quatro instituições financeiras, não havia como o procedimento de fiscalização ter sua marcha de forma regular.
Obviamente, a postura do sujeito passivo ao não fornecer as informações sobre a movimentação financeira de três instituições financeiras foi intencional, pois buscava impedir o conhecimento dos valores que ingressaram em suas contas, visto que as notas fiscais por ele emitidas continham valores ideologicamente falsos.
Tal fato, obstar intencionalmente o conhecimento pela autoridade fiscal dos reais valores movimentados em instituições financeiras tinha como claro propósito o de evitar que fosse conhecido um dos aspectos fundamentais do lançamento, o de determinar a matéria tributável e o de calcular o montante do tributo devido (art. 142 do CTN).
A utilização de meios para obstar o transcurso regular do procedimento de fiscalização tem definição jurídica no art. 33, I, da Lei nº 9.430, de 1996, embaraço à fiscalização:
Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para cumprimento de obrigações, pela sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:
I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pela não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;
III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;
IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no cadastro de contribuintes apropriado;
V - prática reiterada de infração da legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho;
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da legislação que rege os crimes contra a ordem tributária. (g.n.)

 O fornecimento de informações bancárias dos contribuintes às Autoridades Fiscais é expressamente autorizado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 2001, desde que (i) haja processo administrativo ou procedimento fiscal instaurado e (ii) e o exame das referidas informações seja considerado indispensável pela Autoridade Administrativa. Confira-se:
Art. 6º A autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

 A constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 2001 foi submetida ao STF que, em acórdão julgado na sistemática da repercussão geral nos autos do Recurso Extraordinário nº 601.314, concluiu que o referido dispositivo não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 
O art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 2001, foi regulamentado pelo Decreto nº 3.724, de 2001, cujo art. 3º estabelece as hipóteses em que o exame de informações bancárias é considerado indispensável à fiscalização, dentre elas, a ocorrência de embaraço à fiscalização (inciso VII).
 Configurada uma das hipóteses de indispensabilidade de exame das informações bancárias pela Autoridade Fiscal responsável pelo procedimentos de fiscalização, o sujeito passivo será intimado para apresentá-las e, caso não o faça, a Autoridade Fiscal deve emitir a RMF, com base em relatório circunstanciado, documento de controle interno da Administração Tributária, que demonstra com precisão e clareza, o enquadramento do caso concreto em alguma das hipóteses do art. 3º do Decreto nº 3.724, de 2001. 
 A RMF, após emitida pelo Delegado da Receita Federal do Brasil, isto é, uma terceira autoridade e que não participa do procedimento de fiscalização, será enviada à instituição financeira, fazendo constar a indispensabilidade do exame de informações para fins do regular processamento do procedimento.
 Nesse contexto, pode-se concluir que é regular a obtenção de informações bancárias pelas Autoridades Fiscais, independente de ordem judicial, não configurando quebra de sigilo, quando atendidos aos seguintes requisitos: (i) existência de processo administrativo ou procedimento fiscal; (ii) indispensabilidade do exame das informações bancárias à fiscalização; (iii) intimação do contribuinte para apresentação das informações bancárias; e (iv) emissão de RMF demonstrando o enquadramento do caso concreto em uma das hipóteses de indispensabilidade do exame de informações. 
 No caso em análise, todos os requisitos para a regular a obtenção de informações bancárias pelas Autoridades Fiscais foram atendidos. 
 As informações bancárias foram obtidas no curso do presente processo administrativo (item i). A indispensabilidade das informações se verifica em razão de a empresa, devidamente intimada, ter deixado de fornecer informações sobre sua movimentação financeira, fato que impediria o real conhecimento dos aspectos materiais do fato gerador (item ii). A empresa foi intimada e reintimada a apresentar cópia das movimentações bancárias referentes e não o fez (item iii). E, por fim, as RMFs foram emitidas indicando, de forma clara e precisa, a indispensabilidade das informações para o regular andamento do procedimento de fiscalização.
 Por fim, a Turma discordou da posição da CSRF, materializada nos Acórdãos nº 9101-005.756 ou nº 9101-005.344, pois o entendimento que prevaleceu o presente julgado é o de que não é condição de validade do auto de infração a existência do denominado �relatório circunstanciado� no processo de exigência. 
 O entendimento da maioria dos conselheiros é de que tal documento é ato interno e preliminar à emissão da RMF, contudo, os fatos que ensejaram a emissão da RMF devem estar de forma clara e objetiva no Relatório Fiscal para que o julgador possa avaliar se a motivação para acesso das informações bancárias pelo Fisco observaram os requisitos do art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 2001, e do Decreto nº 3.724, de 2001, tal qual preconizados pela Suprema Corte.
 Diante do exposto, a posição que prevaleceu na Turma é a de que inocorreu ilicitude na obtenção das provas obtidas nos presentes autos, visto que restou caracterizado embaraço à fiscalização, fato que justificou a emissão da RMF.


(assinado digitalmente)
Iágaro Jung Martins
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar a realizacdo de
diligéncia para trazer aos autos relatério circunstanciado para emissdo de Requisicdo de
Movimentacdo Financeira, vencido o Relator, José Eduardo Dornelas Souza e a Conselheira
Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada para reunido de outubro de 2022), que
determinavam a diligéncia por considerar indispensavel o relatério. Ndo votou o conselheiro
Fernando Beltcher (suplente convocado). No mérito, dar provimento parcial ao recurso (i) por
maioria de votos, para considerar regular a emissao de Requisi¢cdo de Movimentacdo Financeira,
vencido o Relator, José Eduardo Dornelas Souza, que considerou a inocorréncia de embaraco a
fiscalizacdo, com consequente irregularidade na emissédo de Requisi¢éo; e (ii) por unanimidade
de votos, cancelar a qualificagdo em relacdo a omissdo de receitas baseada em depdsitos
bancarios ndo justificados, aplicando-se a multa de oficio em seu percentual de 75%, mantendo-
a, em seu percentual de 150%, em relacdo a omissdo de receita com prestacdo de servicos,
identificada pela ndo escrituracdo das notas fiscais de prestacdo de servigo. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro lagaro Jung Martins.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

(documento assinado digitalmente)

lagaro Jung Martins - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado(a)), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo Contribuinte contra o acérddo n°
16-48.412, proferido pela 5% Turma da Delegacia de Julgamento/SP1, que, ao apreciar a
impugnacéo apresentada, por unanimidade de votos, julgou-a improcedente.

Por bem refletir o litigio até aquela fase, adoto excertos do relatorio da
decisdo recorrida, complementando-o ao final:

Conforme Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 296/304, em fiscalizacdo empreendida
junto a contribuinte acima identificada, relativa aos anos-calendario de 2006 e 2007,
constatou-se o seguinte:

RAZOES DO LANCAMENTO

Conforme consulta aos sistemas da RFB, a contribuinte apresentou, para o periodo sob
auditoria fiscal, a DIPJ e 0 DACON (Demonstrativo de Apuragdo das Contribuicdes
Sociais) com valores de Receita Bruta muito inferiores a movimentacdo financeira
apurada por meio das declaragdes da CPMF, sendo que a contribuinte, regularmente
intimada, deixou de justificar a origem dos valores creditados.

DO ARBITRAMENTO DO LUCRO
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Atendendo a intimacdo lavrada em 04/06/2009, a contribuinte, optante pelo lucro
presumido, apresentou os Livros Caixa dos anos de 2006 e 2007, entre outros
documentos.

No entanto, os livros apresentados ndo atendem ao disposto no § Unico do artigo 527
do RIR/99, o qual determina que nestes livros devera estar escriturada toda a
movimentacao financeira, inclusive bancaria.

Da verificacdo dos referidos livros, a fiscalizacdo observou que a contribuinte ndo
procedeu a escrituragdo da movimentacao financeira de nenhuma das contas bancarias
de sua titularidade, como pode ser comprovado pela andlise dos Livros Caixa (Anexo
).

Em 22/11/2010, a contribuinte foi intimada a apresentar os demonstrativos de calculo
da apuracdo da Receita Bruta declarada para determinacédo da base de calculo dos
tributos e contribuicGes administrados pela RFB, conforme disposto no artigo 5° da Lei
n° 9.716/98 e IN SRF n° 152/98, bem como as notas fiscais de entrada e saida. A
documentacdo solicitada foi apresentada pela contribuinte e as notas fiscais foram
retidas para analise.

Para confirmacdo da idoneidade dessas notas fiscais, a fiscalizagdo efetuou
verificagBes, por amostragem, junto as pessoas fisicas vendedoras e/ou adquirentes de
veiculos na contribuinte. Deste procedimento foi comprovado que era pratica da
empresa emitir nota fiscal com valor menor ao da operacdo efetivamente ocorrida.
Esse fato ocorreu tanto na emissdo de nota fiscal de entrada, como na de saida,
conforme amplamente demonstrado no Anexo 1V.

Portanto, diante da apresentacdo de livros deficientes, 0s quais ndo atendem ao exigido
em lei, e ao fato de a escrituracéo da contribuinte revelar evidentes indicios de fraudes,
restou a fiscalizagdo a apuracdo do IRPJ pelo lucro arbitrado, conforme determina a
legislacéo (artigos 527 e 530 do RIR/99).

DOS DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA

A contribuinte movimentou nos anos de 2006 e 2007 contas bancarias nas seguintes
instituicdes: HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO,; UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A.; BANCO ITAU S/A e BANCO SANTANDER S.A.

Atendendo a intimacdo de 04/06/2009, a contribuinte apresentou extratos de conta-
corrente apenas do banco HSBC (Anexo Il), sendo que 0s mesmos nao apresentavam
toda a movimentacgao financeira do ano de 2007.

Em 10/05/2010, a contribuinte foi reintimada a apresentar os extratos faltantes. A
contribuinte solicitou, e foi concedida, a prorrogacdo do prazo para a exibicdo da
documentacéo solicitada. No entanto, transcorrido o prazo concedido, 0s extratos ndo
foram apresentados.

Em 13/08/2010, a contribuinte foi novamente intimada, e informada de que o exame da
movimentac¢ao financeira é considerado indispensavel pela fiscalizagéo, de acordo com
0 artigo 6° da Lei Complementar n® 105/2001 e que o ndo atendimento caracterizaria o
embaraco a fiscalizagdo. Transcorrido o prazo, a contribuinte nada apresentou a
fiscalizagcdo. Em 26/08/2010, a contribuinte foi cientificada do Termo de Embarago a
Fiscalizacdo (fls. 92/93).

Diante do ndo atendimento as intimagdes, em 27/08/2010 foi emitida a Solicitagéo de
Emissdo de Requisicdo de Informagdo sobre Movimentacdo Financeira RMF com
enquadramento no inciso VII do artigo 3° do Decreto n° 3.724/2001.

Em 17/11/2010, a contribuinte apresentou planilhas com justificativas de valores
depositados no banco HSBC até o més 06/2006 e cdpias de alguns comprovantes de
depositos bancarios, os quais ndo demonstram o depositante nem o motivo do crédito.
Neste mesmo dia a contribuinte solicitou prorrogacdo do prazo para atendimento a
intimagdo. Em 29/11/2010 foram apresentadas outras planilhas do HSBC até o més
10/2006 desacompanhadas de documentos comprobatorios e mais uma vez a
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contribuinte solicitou prorrogacdo do prazo para atendimento as intimagdes. Foram
concedidos mais 10 dias, mas nenhum outro documento foi apresentado a fiscalizagéo.

Portanto, ndo foi entregue nenhum documento habil e idéneo que comprovasse a
origem dos recursos utilizados nessas operacdes, 0 que impediu a andlise dos fatos e a
conclusdo sobre a regularidade das obrigacdes tributarias. As planilhas apresentadas
pela empresa, isoladamente, ndo sdo instrumentos habeis a comprovar as operacoes
que teriam dado causa aos depositos/créditos efetuados nas contas correntes. Para
afastar a imputacdo de omissdo de receitas, por falta de comprovacéo da origem dos
recursos, as notas fiscais apresentadas, relativas as operacdes de venda de veiculos
usados, deveriam ser compativeis em valores e datas com os dep6sitos consignados nos
extratos das contas correntes, fato que ndo ocorreu.

Assim, foi elaborado o0 DEMONSTRATIVO DE CREDITOS NAO COMPROVADOS,
relacionando o total dos créditos/dep6sitos ndo comprovados. Os cheques depositados
que foram devolvidos est&o relacionados no DEMONSTRATIVO DE DEVOLUCAO DE
CHEQUES DEPOSITADOS e foram deduzidos do total de créditos/depésitos ndo
comprovados, apurando, desta forma, a receita omitida, conforme tabela de fl. 299.

Esses valores devem ser objeto de langcamento de oficio, a titulo de receita omitida nos
termos do artigo 42 da Lei n° 9.430/96 e do artigo 537 do RIR/99. Os valores
declarados na DCTF estdo sendo devidamente apropriados.

DA BASE DE CALCULO
Da omissao de receitas na prestacao de servicos

Foi verificado no sistema DIRF da RFB, importéncias pagas a titulo de comissGes,
corretagens, ou qualquer outra remuneracdo pela representacdo comercial ou pela
mediacao na realizacao de negdcios civis e comerciais, cujo codigo de especificacdo da
receita € 0 8045 -COMISSOES E CORRETAGENS PAGAS A PESSOA JURIDICA.
Também foram verificados pagamentos com codigo 1708 - REMUNERACAO
SERVICOS; PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA.

Esses pagamentos, ocorridos nos anos-calendario de 2006 e 2007, sdo referentes a
pratica usual do mercado financeiro de veiculos popularmente chamada de "taxa de
retorno”, oferecida pelas instituicdes financeiras aos revendedores de veiculos a titulo
de intermediacdo de negécios: Trata-se de uma comissdo que o lojista recebe pela
realizagdo do financiamento pelos compradores junto as instituicdes.

Da analise da documentacdo apresentada pela contribuinte a fiscalizacdo, e das
declaracfes apresentadas & RFB, a fiscalizacdo verificou que estes valores ndo foram
oferecidos a tributagao.

Assim, em 01/02/2011 a contribuinte foi intimada a apresentar a relagdo do montante
por ela recebido em relagio aos anos-calendario de 2006 e 2007, identificando més,
fonte pagadora, valor bruto, IRRF e valor liquido creditado e as notas fiscais de
servicos prestados emitidas pela fiscalizada. N&o houve resposta a esta intimagéo.

Os valores das receitas apurados em DIRF estdo sintetizados no demonstrativo de fl.
300. A base de calculo sera determinada mediante a aplicacdo do percentual de 32%,
acrescido de 20%, sobre a receita auferida na intermediacédo de negocios, conforme
artigos 519 e 532 do RIR/99. Os valores retidos e informados pelas instituicdes
financeiras em DIRF serdo devidamente compensados.

Da omissao de receitas na revenda de veiculos

A receita bruta das operagdes de venda de veiculos é a diferenca entre o valor de
alienacao e o custo de aquisicéo do veiculo.

No entanto, como j& explicado, ndo sdo idoneas as notas fiscais de entrada e de saida
que amparam as aquisicOes e alienacfes, de modo que fica prejudicada a aplicacdo
dessa forma de apuracdo da receita bruta no caso em tela.
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Assim, ndo restou a fiscalizagdo outra alternativa sendo apurar a base de céalculo
(arbitrada) a partir do coeficiente aplicavel as atividades em geral: 8%, acrescido de
20%, conforme artigos 518 e 532 do RIR/99.

Para determinacdo das receitas na revenda de veiculos, foi subtraido do total dos
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada (Receita Omitida) os pagamentos
relativos a servicos prestados pela contribuinte declarados em DIRF pelas instituicdes
financeiras, como demonstrado a fl. 301.

DOS TRIBUTOS REFLEXOS
As infracdes descritas acima geram reflexo no PIS, na COFINS e na CSLL.
DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA

Como ja relatado e comprovado (vide Anexo 1V), era préatica da empresa emitir nota
fiscal com valor menor ao da operagéo efetivamente ocorrida. Esta conduta caracteriza
o intuito de fraude, definida no artigo 72 da Lei n® 4.502/64, sujeitando a contribuinte a
multa de 150%, conforme previsto no inciso | e § 1° do artigo 44 da Lei n® 9430/96 e no
inciso 11 do artigo 957 do RIR/99.

DOS LANCAMENTOS

Em face do exposto, foram efetuados os seguintes langcamentos, relativos aos anos-
calendario de 2006 e 2007

Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ)
Fundamento legal | artigos 27, inciso |, e artigo 42 da Lei n® 9.430/96; e artigos 530, incisos
I e 1ll, 532 e 537 do RIR/99
Crédito Tributario 139.323,17 | Imposto
(em reais) 208.984,74 | Multa proporcional (150%)
55.588,92 | Juros de mora (calculo ate 31/01/2011)
403.896,83 [ TOTAL

Contribuicdo Social sobre o Lucro (CSLL)
Fundamento legal |artigo 2°, e §§, da Lei n° 7.68%88; artigo 24 da Lei n° 9.249/95; artigo
29 da Lei n® 9.430/96; e artigo 37 da Lei n® 10.637/2002
Crédito Tributario 76.498,38 | Contribuicdo
(em reais) 114.747,55 | Multa propercional (150%)
30.637 79| Juros de mora (calculo até 31/01/2011)
221.883,72 | TOTAL

Contribui¢do para o PIS
Fundamento legal | artigos 1° e 3" da Lei Complementar n® 07/70; e artigos 2°, inciso |,
alinea “a”, e § Unico, 3° 10, 22 e 51 do Decreto n® 4 524/2002
Crédito Tributario 47.538,90 | Contribuigo
(em reais) 70.293,26 | Multa proporcional (150%)
19.473,08 | Juros de mora (calculo até 31/01/2011)
137.305,24 [TOTAL

Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)
Fundamento legal | artigos 2°, inciso Il e § tnico, 3°, 10, 22 e 51 do Decreto n® 4.524/2002
Crédito Tributano 218.805,08 | Contribuicdo
(em reais) 328.207,56 | Multa proporcional (150%)
89.606,20 | Juros de mora (calculo ate 31/01/2011)
636.618,84 |[TOTAL

Crédito Tributario Total (em reais)

Consolidado até 403.8596,83 [ IRPJ
31/01/2011 221.883,72 | CSLL
137.305,24 | PIS

636.618,84 | COFINS
1.399.704,63 [TOTAL

DA IMPUGNACAO

Cientificada dos lancamentos em 02/03/2011, a contribuinte, por meio de seu
advogado, regularmente constituido, apresentou, em 01/04/2011, a impugnacao de fls.
761/771, alegando, em sintese, 0 seguinte:

DA BASE DE CALCULO PERCENTUAIS DE PRESUNCAO DO LUCRO SOBRE A
RECEITA BRUTA.

As escriturages constantes nos livros obrigatorios, estdo corretas, porque ja estdo
postados os valores de compra e venda e os valores a serem tributados para o IRPJ,
conforme a Lei n®9.249/95, artigo 15, e a Lei n® 9.430/96, artigos 1 e 25, inciso I.
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Tratando-se de lucro presumido de venda e compra de autos, o calculo ndo é o mesmo
para as demais empresas cuja atividade preponderante é outra.

Exemplo de calculo de lucro presumido e IRPJ a ser pago:

Descricao Valor (RE)
Valor do bem adquirido ("carro”) 800,00
Valor do mesmo bem vendido 1.000,00
Lucro real ou a primeira vista 200,00

Dai apura-se, primeiramente, 8% do montante de R$ 200,00 acima, que é o presumido
ou receita bruta auferida, obtendo-se R$ 16,00.

Entdo, o IRPJ é calculado aplicando-se o percentual de 15% é sobre esse Gltimo valor
(R$ 16,00), restando a tributar R$ 2,40.

Sao esses calculos que a fiscalizacdo ndo compreendeu e agiu erroneamente, em
desacordo com a legislagéo vigente.

Nas escriturac@es, constam os valores conforme exemplo acima.
O calculo equivocado que a maioria dos fiscais faz é o seguinte:

Descrcio Walor (RS)
Valor da venda 1.000,00
Valor da compra 800,00
Lucro 200,00
IRPJ {15% do lucro) 30,00

Observe-se a diferenca entre os valores errados (R$ 30,00) e os corretos (R$ 2,40).

Neste diapasdo, a fiscalizagdo, vislumbrando a ocorréncia de fraude ou omissdo da
empresa impugnante, lavrou e fez equivocadamente o arbitramento do lucro.

N&o tera, nunca, como a impugnante demonstrar, sob a 6tica da fiscalizacdo, depdsitos
em sua conta corrente que justificassem o montante dos valores apurados pela Auditora
Fiscal.

Sinceramente, ndo acreditamos que a Auditora Fiscal agiu com dolo o culpa, mas foi
equivocada quanto a interpretacdo das leis, que, ndo raro, séo de dificil interpretacéo.

DOS DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA

A fiscalizag@o pecou veementemente quando solicitou informagdes ao COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), tudo isso regulado pela Lei n°® 9.613/98.

Foi violado o principio da legalidade estrita.

Basta uma singela e rapida leitura do texto da Lei n°® 9.613/98, precisamente em seu
artigo 9° e seus incisos, que dispdem quais sdo as pessoas juridicas alvo de
investigacdo e quebra de sigilos fiscais e bancérios, dados esses que poderdo ser
fornecidos pelo COAF.

Restringe-se, basicamente, as empresas que fazem operagdes financeiras, o que ndo é o
caso da contribuinte.

Também foi violado o principio da reserva de jurisdigéo.

Todo Bacharel em Direito sabe que, salvos 0s casos autorizados estritamente em Lei,
somente se faz "quebra" de dados bancérios, através de ordem judicial.

N&o h&, no caso, ordem judicial nesta apuragdo administrativa autorizando o
fornecimento de dados pelo COAF a RFB.

Lembrando-se, “decreto lei, existe em linhas gerais, para explicar a lei e facilitar sua
aplicagdo no mundo juridico, decreto lei, NAO pode sobrepor a aquela Lei Originaria,
ou seja, o acessorio ‘dec. Lei’ acompanha estritamente o principal ‘lei’" (SIC).

DA BASE DE CALCULO

Realmente, houve confusdo generalizada por parte da Auditora Fiscal, pois confundiu
servicos prestados com "comissao".
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Primeiro, néo é prestagdo de servigo, porque a atividade preponderante da impugnante
é compra e venda de veiculos usados.

Segundo, comissdo também ndo é, pois, comissdo é o ganho ou percentual sobre a
venda ou compra de uma coisa mével ou imével, que o comissionado ndo detém a posse
ou a propriedade. Ora, como a impugnante pode receber comissdes de seus proprios
bens (carros)?

A justificativa dos depésitos feitos pelas empresas (por exemplo, a Financeira BV) é
simples: sdo doacOes da parte liquida / lucro que a proépria financeira auferiu e ja
pagou todos os impostos.

Ora, se a empresa impugnante recebeu doacéo de uma financeira (que ja computou e
pagou os impostos), havera certamente, sobre o mesmo dinheiro, bitributacao.

O imposto de renda , nos termos do artigo 43 do CTN tem como fato gerador a renda e
proventos de qualquer natureza. Renda é o valor obtido por certo ato de prestagdo, o
que ndo € o caso. Fazer afirmacdo que a impugnante recebeu comisséo é fruto de uma
interpretacdo errada da Auditora Fiscal.

DOS REFLEXOS TRIBUTARIOS.
Reflexos sdo atos ou fatos secundarios de atos primitivos.

Inexistem reflexos, porque houve uma interpretacdo equivocada da Auditora Fiscal.
Inexistiu dep6sitos ndo comprovados e inexistiu remuneragéo por servigos prestados ou
comissdo.

Alias, devido aos "reflexos", estd havendo o conhecidissimo confisco tributario,
repudiado pelo artigo 150, inciso IV, da CF/88.

DO EXPOSTO E DA CONCLUSAO.

Diante do exposto, demonstrada a insubsisténcia, a ilegalidade, o erro de interpretacio
juridica da Auditora Fiscal, a impugnante requer que seja julgada totalmente
improcedente a acao fiscal.

Naquela oportunidade, a r.turma julgadora entendeu pela improcedéncia da
impugnacéo, nos termos do acérddo a seguir ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2006, 2007
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA.

Caracterizam-se omissdo de receita os valores creditados em conta de dep6sito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operacoes.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERCENTUAL DA RECEITA BRUTA.

Correto o arbitramento do lucro da contribuinte (correspondente, no caso, a um
percentual da receita bruta omitida), em face de sua escrituracao conter deficiéncias
que a torna imprestavel para identificar a efetiva movimentacao financeira.

INTUITO DE FRAUDE. MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Comprovado que era pratica da empresa emitir nota fiscal (tanto a de entrada, quanto
a de saida) com valor menor ao da operacao efetivamente ocorrida, fica caracterizado
o intuito de fraude, sendo, portanto, correta a aplicaco da multa qualificada.

CSLL, PIS E COFINS. DECORRENCIA.

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-se, mutatis mutandis, a
tributacdo decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
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Impugnagéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Ciente do acorddo recorrido, o Contribuinte apresenta o respectivo Recurso
Voluntario, tempestivamente, cujos argumentos apresentados serdo a seguir analisados.

E o relatorio

Voto Vencido

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

DA PROPOSTA DE DILIGENCIA

Trata-se de langamentos de IRPJ e de tributos reflexos (PIS, COFINS e CSLL),
relativos aos anos-calendario de 2006 e 2007, em raz&o de omissdo de rendimentos com base
em depdsitos bancérios sem comprovacdo de origem (art. 42 da Lei n° 9.430/96). O lucro do
periodo foi arbitrado em razdo de o contribuinte ndo apresentar os livros contébeis e
documentacdo pertinente aos periodos de apuragdo em exame, com segregacao de receitas, ou
seja, a partir das receitas consideradas omitidas, segregou-se as receitas de prestacdao de servicos
da receita de revenda de veiculos, atribuindo tratamento diferenciado por tipo de receita. Houve
ainda aplicacdo de multa no patamar de 150% sob acusacdo de fraude, de acordo com o que
estabelece o artigo 72 da Lei n°® 4.502/64:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalizagdo em Sao Paulo — DEFIS/SPO
Divisdo de Fiscalizagdo Il - DIFIS Il - EF 33
Av Pacaembu 715 = 4° andar = CEP 01234-001 = Telefone: {11) 2112-8667

i TERMO DE VERIFICA(}AO FISCAL l

Numem dn F\PF}MPF . T
08.1.90. 00-2009 03597-3

., ¢ Nome 7 Nome emp(esarial

; FEDERAL AUTOMOVEIS LTDA s

ENdersco hass: BRI
FRUA IEMA
Fklmm;. B
i JD BANDEIRANTES

oAl e [BVratura et Lot s B, s AR T Biaid :
! SAO PAULO 25{D2[2011 10:00

TICRFTONPY IR

SAO PAULOV . SP 03450-070

1. MNo exercicio das fungdes de Auditer Fiscal da Receﬁa Federal do Brasil — AFRFB, em cumprimento
a determinagdo do Mandado de Procedtmento _Fiscal ; Eletronico (Codigo de Acesso: 13481019),
procedemos & fiscalizag&o do tributo: IRPJ, penod anos- calend o de 2005 e 2007, onde verificamos as
irregularidades descrltas neste ter

RAZ(‘;')ES DO LAN(}AMENTO

2. Conforma consulta- aos Slstemas Corporaﬁvos da Recelta Federal dn Erasﬂ verlfcamos que o} sugelto
passivo apresentou para o periodo sob auditoria fiscal a Declaragao de lnformat;oes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica = DIPJ e o Demonstrativo de Apuragio das Contribuigbes Sociais = DACON com valores de
Receita Bruta muito infericres a mowmentagéo financeira apurada por meio das declaragtes da Contribuigao
Proviséria sobre Mcnnmenla(;éo ou S ss@o de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
— CPMF, para a qual o. sujelto pa ularmente |numado de;xou de 'ushﬁcar a ongem dos valores

creditados.
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5. Astandendo a inlimagios lavwrada em 062009, o contribuinte, opiame pelo lkcro presemicdo,
aprasentou of livres Caika dos anos Z006 e Z007, entre cubros documentos. Mo entanto, os Feros

nso 1 a0 dispasio na paragrafe Gnico do artige 527 do RIRMGS, o qual delermna que
megies livros deverd estar eacrilurada toda & mowe Tirnar ir Da v o
referidos lvros, observamos que o cantribuinte NS0 procedey & escriburagBo da movimentacdo financewa de
nanhuma das conkas bandarias de sua hdandade, camo pode Ser compravacs pala andlise dos livios Cassa,
imagrantas do anexo | desta Auts de Infracdo.

&, Em 221152010 o contribuinte fol intmato a ag e, ey i de cdlculn da apuracio da
Receita Bruta declarada para determinacio da base de calcule dos ibutos & contrbuigies admmisirados
oela da F Federal do Brasil, conforms dispesto no arigo 5% da lei B.71E0HE3 & Instrugao

Mormabwa SRF 152/8E, e como &8s notas: fiscais de entrada & salda. .ﬂ duc:unwﬂlapan solcitada foi
aprasaniada polo mﬂb“ B =5 nnr.-u ﬁmml:uram ruhd-as para anaisn .

ag  da i aidade d n:rus.- . . ...a.v\mli- ; por agarm, junis
&s passoas fisicas vendedoras efou .da mmhmm-mh
operagao efetivarmenia

comprovads que era pratica da empresae nlnrhr nntn fiscal com walor menor ac da
u-r.urnd.a psim fato ul:l‘_'lrrw tants na umbs-h]:d:u ‘noka ﬁsc.al e url'lrad.a m*\-m du- sald.a,-mmlimrm

...- ] > I'u' ; - ":*",;

I ot~ S lg,_

E. Fﬂ'tuntu diante du q:muaarltug:!nda wros deficentas, os r.puals ndo slerdam ao a;dgldo em EI -
fabtc de a escrituracan do confribuente revelar evidentss indicios de fraudes, resiou &

facalizaciy a apuragsio
oo Imposte da Rn-n-ua dnn Pmaanl gu!r.llr.nn :IHF‘J] peic Lucro .A.l‘bilmdn confonrmea’ dﬂmnnhna Iuglma-pau-nn
IR SR 3 W L ¥

()

LTI
DOS DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROWVADA
DS FATOS

A0 O contribuinte movimentou nos ancs de 2008 e 2007 contas s res -
HSBEC BAMNK ERASIL 5.4, — BANCO MULTIFLO. UNIBAMCO — UNEAD DE BAF\FGOS BERASILEIRDS A
BAMNCO ITal SiA 8 BAMNCO SANTAMNDER S 4. Atendendo m:l Tarma da Inicio de Procedimanto Fiscal &
Solcitacio s Docwmentns de EMSOE20059, o contribuinbs Spresentou astratos e ConE-ocomante apEEnas oo
banco HSEC BANEK BRASIL S.A. — BANCO, FMULTIPLO, sendo que os mesmos ndo apresentavam boda o

movimeniarso financeira dﬁtﬁadl 200? TM ™ & A ll Auts de Intragsao,
11, Em 1052010, ramtlrnnal'rms O Corvr a apl -us = o5 e am OBENZ0T0 o
cantribuinte solicitou, & Tal concedida, & grorr S0 g e G0 diss palaaamhﬁg-&n.dndmumbg-h
soliciiada. Mo entanto, ranscomdo o prazo concedido.- os exiratos ndo foram apresemados. Em 13082010
n:mdnhlmuwcl&lclawmmemﬁdn&ﬂﬂgﬁuFmalarﬂw Ao B dacio em 5 dias
dhais dos docurnenios anteriommente = Wi que o exame de n'ln'wrnenmrpﬂ-u financsira &
considerado indispensfvel pelo  Acditor Fiscal 1Iwua-r desla  acko, de acodo 'com o S 67 da Led
Coamglarmeniar ‘II:IE.EI:H:H-qu- o n&o mmaﬁnhBrwa a fi: lizagBo. T O T o
praso, o conkn meda apr a fiscal Em 2EME2010 am l'ul ‘clenlificado do Tewrno
deEtanEpn&FﬂcEﬁzag‘.ﬂu 4 - E MU Pt i
12 Portanto, diande do ndio as intic Foerm 2700802010 0 fnl u’ni’l-:la a Sobcitacdo de
Emissao da Reguisicio de Informacio sobre mmﬂﬁmﬂn Fmananra- FRMF com enguadramenio no inciso
W, do el 3%, do Decrete n® 2. 7242001, S el B
1A Apos o recabiments dos exiratos crrrl-adm p-het lrlsli'l.l.lﬁﬂll# Fiwirn. oS guEais inlegiarn o snexs
Wi, ia dos - Ezar ‘e apds exclusio dos transfer@ncas enire as corlas de
m Ertualari rog i e oubros langamentos que o propre exbiabo
bancdrio dermonstra o se ralar de receitas, inbmamos o contribuinte em 030 12010 & comprover 8 ongam
oos valores do P dos am suas ¢ corranta, a0 o,

DA BASE DE CALCULO

DOS FATOS

Omissdo de receitas na prestagdo de servigos

2n. Foi verificaco no sistema DIRF da RFE (Declaragéo de Imposte de Renda Rebido na Fonbel,
importancias pagas a e de comissbes, corrslagens cu qualquaer cubra remuneracio pela represantagan
comercial ou pela medacio na realzacho de negocos cvis & comenciais, cujo codigo de especificacio di
receita & 0 8045 - COMISS0ES E CORRETAGEMS . PAGAS A PESS0A JURIDICA Também foram
m‘iil':a%?: pagamentos com Wﬁﬂﬂ 1708 - HEHLI'IEHHJ}‘-’*G EEIWI-GD& PRESTADOS FOR PESS0A
JURIDI : i

1. Esles pagm:n‘h:m mﬁmm uma nﬂ:ﬂd!ﬂn 21.'!06 [ 2ﬂl:|'.|' £l referentes & prﬂh-ca ugual do
ﬂmm Eli ik mumum mm e "l de ﬂ!lﬂl'lﬂ" alerecida IE{HE IRt ples
fmanceiras pos revendecones o veiculos ‘a titilo g8 intermadiagdio de negoaion., Trata'se de uma somissdo
qLIEI o} mt:}meba pala I‘!HI‘EHI‘HHM ﬁﬂm MIUS cnmpradm:jum a% mﬂumu& i e -H.'_"" -
.l-"..l"|'|.-' Gl b r_'l....v.::. .
22 . Da andlige da decumentacio mrenemaﬂ peln - eontribuints 4 Iaw::;&n & o83 deciaraptes
spresentadas & RFB, verficamos ‘que ‘estes vaelores néo foram oferecidos® &: tibutsglo. - Assim, - Em
01022011 o contrbuinte foiintmado & apresentar a relagho do montante recebido pela scalizada em
relaan aos anos calendano 2006 e 2007, identiicands més, fonle pagadora, vislor bruto, IRRF & valor liquids
craditada @ a5 notas fiscais- da’ servipos prestados emitidas pela fiscalizada, Mo houve resposta a esia
Inlimegan, Segue abaivo quadne demonstrative dos nﬂmﬁ apurados em DIRF.

(..r)
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DA MULTA DE OFICHD QUALIFICADA

DOS FATOS

29 Comao j&@ melatado no item 7 8 comprovado no anexo IV, era pratica da empresa emitir nota Bscal com
walor menar a0 da operagaon ofetvamente ocdrmida. Esta conduta caractenza o intuito de frawde, definida no
artige 72 da Lei n® 4,502, de 1954, sujeitando o contribuinte 3 multa de 150% (cente @ cinglenta por cemrlo),
conforme previsio no incisa | e parkgalo 17 do afligo 44 da Lei 243006 e nd nciso || do artigo 857 do
RIRMDO,

AFRFE: Aaa Paula Alvarce Pares B Fodha 7 ok 7
Malkr. S3IPE T 27511

De acordo com a fiscalizacdo, o Contribuinte movimentou nos anos de 2006 e
2007 contas bancarias nas seguintes instituicbes: HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO; UNIBANCO; BANCO ITAU e BANCO SANTANDER.

Intimada a apresentar os extratos bancérios das supracitadas contas, ndo logrou
fazé-lo satisfatoriamente, apresentando apenas parte dos extratos de conta-corrente do HSBC
BANK BRASIL S.A. — BANCO MULTIPLO.

Apds enviar vérias intimacfes ndo atendidas, o Fisco noticiou que o exame dos
extratos bancéarios seriam indispensaveis e que, de acordo com o art. 6° da Lei Complementar n°
105/2001, entendeu que a conduta do contribuinte seria enquadrada como embaraco a
fiscalizacdo, possibilitando, assim, na 6tica do Fisco, a Emissdo de Requisi¢do de Informacéo
sobre Movimentacao Financeira (RMF), com enquadramento no inciso VII do art. 3° do Decreto
n°® 3.724/2001.

O contribuinte contesta o procedimento fiscal de obter os extratos diretamente nas
instituicbes financeiras, citando, entre seus argumentos, que a Lei n°® 9.613/98 estabelece a
obrigatoriedade do fornecimento de informaces ao COAF pelas pessoas relacionadas em seu
art. 9°, mas que ele (o contribuinte) ndo se enquadra nessas regras.

Ao analisar as alegacOes de defesa, a DRJ entendeu que embora ndo se enquadre
nas regras estabelecidas na citada Lei, o contribuinte possui a obriga¢do, como qualquer outro,
de fornecer informacgdes que tenham repercussdo tributaria ao Fisco Federal. Ndo o fazendo,
passa o Fisco a ter o direito, estabelecido na Legislacdo (Lei Complementar n® 105/2001 e
Decreto n° 3.724/2001) de buscar essas informacdes através de terceiros, no caso, informacdes
bancérias, requisitando-as as instituicdes financeiras que as possuem.

De fato, o Fisco Federal, possui o direito de solicitar diretamente nas institui¢cbes
bancarias os extratos de qualquer contribuinte, desde que o faca em harmonia com o que dispde
a Lei 105/2001 e Decreto n° 3.724/2001.

Nesse sentido, vale lembrar que Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento
da ADI 2.859-DF, declarou constitucional o acesso direto pelo Fisco Federal a movimentacao
financeira do contribuinte, e fez referéncia expressa ao Decreto n° 3.724/2001, consignando que
os Estados e os Municipios so teriam acesso direto aquelas informacdes, quando regulamentarem
a matéria, de forma analoga a do Decreto n°® 3.724. Consignou gue a disciplina dada aquele ato
regulamentar (Decreto n° 3.724/2001) resguardava as garantias processuais do contribuinte, além
de proteger o sigilo de seus dados bancarios.

Do voto condutor da decisdo do STF, do Min. Relator Dias Toffoli, se extrai a
seguinte passagem:

Por fim, no que tange especificamente ao art. 6° da Lei Complementar n°
105/2001, acolho as sugestdes formuladas em Plenario pelos eminentes Ministros
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Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski, no sentido de deixar explicitado neste
julgamento que os Estados e Municipios somente poderdo obter as informagdes de que
trata o preceito em referéncia quando _a__matéria _estiver devidamente
reqgulamentada, de forma andloga ao Decreto federal n® 3.724/2001, o qual foi
formulado de forma a resquardar as garantias processuais do contribuinte, na
forma preconizada pela Lei n® 9.784/99, e o sigilo dos seus dados bancarios. Assim, a
exemplo do que prevé o mencionado decreto federal, a regulamentacdo da
matéria no ambito estadual e municipal devera, obrigatoriamente, conter as
seguintes garantias: (g.n.)

i) pertinéncia tematica entre as informagdes bancarias requeridas na forma do art.
6° da LC n° 105/01 e o tributo objeto de cobranca no processo administrativo
instaurado,

ii) prévia notificacdo do contribuinte quanto a instauracdo do processo (leia-se, 0
contribuinte devera ser notificado da existéncia do processo administrativo
previamente a requisicdo das informagdes sobre sua movimentacdo financeira) e
relativamente a todos os demais atos,

()

De acordo com este entendimento, o relatorio circunstanciado ganha relevo na
solucdo da lide. Compulsando os autos, ndo consta nos autos o referido relatério.

Sendo o presente processo embasado em extratos bancarios obtidos pela
fiscalizagdo diretamente as instituicdes bancarias, através da denominada “Requisicdo de
Informacdes sobre Movimentacdo Financeiras (RMF), compreendo ser indispensavel que os atos
que envolvam sua obtencéo observem os ditames da Lei Complementar n°® 105/2001 e Decreto n°
3.724/2001, sob pena desses extratos serem considerados invalidos.

Isso porque, o Decreto n® 3.724/2001, no art. 4°, pardgrafos 5° e 6°, prevé a
necessidade do “relatorio circunstanciado”, para embasar a expedicdo da referida RMF,
destacando-se que a autoridade responsavel pela fiscalizacdo deve demonstrar, de forma clara e
precisa, a indispensabilidade do acesso as informaces financeiras da pessoa fiscalizada.

Eis o dispositivo:

Art. 4° Poderdo requisitar as informacgdes referidas no § 5° do art. 2° as autoridades
competentes para expedir o TDPF. (Redacdo dada pelo Decreto n° 8.303, de 2014)

()

§ 1o A requisicdo referida neste artigo serd formalizada mediante documento
denominado Requisi¢ao de Informagdes sobre Movimentacdo Financeira (RMF) e sera
dirigida, conforme o caso, ao:

()

§ 40 As informacg@es prestadas pelo sujeito passivo poderdo ser objeto de verificacédo
nas instituicbes de que trata o art. 1o, inclusive por intermédio do Banco Central do
Brasil ou da Comissdo de Valores Mobiliarios, bem assim de cotejo com outras
informacdes disponiveis na Secretaria da Receita Federal.
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§ 5° A RMF sera expedida com base em relatdrio circunstanciado, elaborado pelo
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil encarregado da execugdo do procedimento
fiscal ou pela chefia imediata. (Redacéo dada pelo Decreto n® 8.303, de 2014)

§ 60 No relatério referido no paragrafo anterior, deverd constar a_motivacdo da
proposta de expedicdo da RMF, que demonstre, com precisdo e clareza, tratar-se de
situacdo enquadrada em hipétese de indispensabilidade prevista no artigo anterior,
observado o principio da razoabilidade.

N&o encontro nos autos este relatorio, ndo sendo possivel avalizar, pelo menos
neste instante, a legalidade das emissdes das RMF’s, essas sim existentes nos autos (fls. 529):

3 @iy MINISTERIO DA FAZENDA
A ",@ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
254" DEFIS SAO PAULO
REQUISIGAO DE INFORMAGOES SOBRE MOVIMENTAGAO FINANCEIRA N ©08.1.90.00-2010-00791-0
| DESTINATARIO

limo Sr.
| BANCO ITAU S/A

ENDEREGO: PCA. ALFREDO EGYDIO S. ARANHA, 100 COMPLEMENTO: T. CONCEICAO/P. METRO |
. BAIRRO: PARQUE JABAQUARA UF: SP
. MUNICIPIO: SAO PAULO CEP 04.344-902 }

ENCAMINHAMENTO

Requisito, nos termos do art. 6° da Lei Complementar n® 105, de 10 de janeiro de 2001, regulamentado pelo Decreto n°
3.724, de 10 de janeiro de 2001, as informacdes especificadas nesta Requisigéo de Informagoes Sobre Movimentagao Financeira
- RMF, que deverdo ser apresentadas ao(s) Auditor{es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil abaixo identificados, ou
encaminhados a esta DEFIS SAO PAULO, no prazo e forma aspecificados.

Esta RMF ¢ indispensavel ac andamento do procedi hhto\de fiscalizagdo em curso, nos termos do art. 4°, § 6°, do Decreto
3,724, Ge 2001, \X)

SAO PRULO, 08 dé Setembro de 2010,

MARIA APARECIQA GEROLAMO - Matricula : 00000977
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EFIS SAO PAULO

Veja-se que no corpo do aludido RMF, ha a informacao de que ele é indispensavel
ao andamento do procedimento de fiscalizacdo, citando, inclusive, o art. 4°, 86°, do Decreto n°
3.724, de 2001, na parte final do documento. Porém, como se vé, ndo consta, com precisao e
clareza, qual das hipéteses de indispensabilidade foi o fundamento para a emissdo da RMF.

Ou seja, como os autos ndo foram instruidos com informagdes necessarias para
que seja possivel analisar a legalidade das emissfes das RMF’s, em especial, o0 mencionado
relatdrio circunstanciado, com o enquadramento nas hipéteses de indispensabilidade previstas no
art. 3° do Decreto n° 3.724, de 2001, encaminho meu voto no sentido de converter o julgamento
em diligéncia, para determinar que a Unidade de Origem faca anexar aos autos copia do relatorio
circunstanciado que embasou a emissdo das RMF’s mencionadas nos autos.

Na sequéncia, a recorrente deve ser cientificada do resultado da diligéncia,
abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre o seu contetdo (art. 35,
paragrafo Unico, do Decreto n° 7.574/2011).

Cumprido o rito determinado, retornem-se os autos ao CARF, para este
Conselheiro, independente de sorteio, para prosseguimento do julgamento.

Como fui vencido, na proposta, prossigo na analise do recurso.
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_bO RELATORIO CIRCUNSTANCIADO/DA REQUISICAO DE
INFORMACOES SOBRE MOVIMENTACAO FINANCEIRAS (RMF)/ EMBARACO A
FISCALIZACAO

O contribuinte é acusado de omissbes de rendimentos caracterizados por extratos
bancarios, ano-calendario de 2006 e 2007, com aplicacdo de multa de 150%.

Em sede de recurso, melhor, desde a impugnacdo, o contribuinte contesta o
procedimento fiscal de obter os extratos diretamente nas institui¢cGes financeiras, citando, entre
seus argumentos, que a Lei n° 9.613/98 estabelece a obrigatoriedade do fornecimento de
informacdes ao COAF pelas pessoas relacionadas em seu art. 9%, mas que ele (0 contribuinte)
n&o se enquadra nessas regras.

A DRJ, por sua vez, entendeu que embora ndo se enquadre nas regras
estabelecidas na citada Lei n® 9.613/98, o contribuinte possui a obriga¢do, como qualquer outro,
de fornecer informacgdes que tenham repercussdo tributaria ao Fisco Federal. Ndo o fazendo,
passa 0 Fisco a ter o direito, estabelecido na Legislacdo (Lei Complementar n°® 105/2001 e
Decreto n° 3.724/2001) de buscar essas informacdes através de terceiros, no caso, informacdes
bancarias, requisitando-as as instituicdes financeiras que as possuem.

Analisando este argumento, concordo com a DRJ, que de fato, o Fisco Federal,
possui o direito de solicitar diretamente nas instituicdes bancérias os extratos de qualquer
contribuinte, mas desde que o faca em harmonia com o dispGe a Lei 105/2001 e Decreto n°
3.724/2001.

Embora seja possivel o repasse de informacdes ao Fisco por instituicbes
financeiras, inclusive fornecimento de extratos de movimentacdo bancéria, ndo ha como negar
que este repasse vincula-se aos procedimentos previstos em lei, de forma a evitar abusos, bem
como seja preservada a seguranca juridica e a transparéncia do processo fiscal.

Com efeito, de acordo com o art. 6° da Lei Complementar n°® 105/2001, as
autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido somente podem examinar documentos,
livros e registros de instituicdes financeiras, acaso cumpridos dois requisitos, quais sejam: i) a
existéncia de processo administrativo ou procedimento fiscal em curso e; ii) a
indispensabilidade do exame de prova ou documento para a investigacgao fiscal:

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios somente poderdo examinar documentos, livros e
registros de instituicBes financeiras, inclusive os referentes a contas de depdsitos e
aplicagBes financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensaveis pela
autoridade administrativa competente.

Quanto a primeira das condicBes, inexiste controvérsia, eis que contra a
Contribuinte foi instaurado, de forma regular, procedimento fiscal.

Entre as hipoteses, sem duvida, ha a que foi apontada pela autoridade fiscal (as
previstas no art. 33 da Lei n® 9.430. de 1996), quando da elaboragdo do o Termo de Verificacdo
Fiscal (item 12, fl. 298). Contudo, apesar de indicar as hipoteses do art. 33 em comento como
fundamento para requisitar as informacGes bancarias, a autoridade fiscal, em passagem por
demais econdmica, simplesmente afirma que o contribuinte ndo disponibilizou os extratos e que
a sua movimentacdo bancéria difere significativamente das receitas declaradas.
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Vejamos o que diz o citado artigo 33 da Lei n° 9.430, de 1996, que trata do regime
especial para cumprimento de obrigacfes pelo sujeito passivo, elenca mais 7 hipdteses de
indispensabilidade, quais elas:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigac@es, pela sujeito passivo, nas seguintes hipéteses:

| - embaraco a fiscalizacao, caracterizado pela negativa néo justificada de exibicdo de
livros e documentos em que se assente a escrituracdo das atividades do sujeito
passivo, bem como pela ndo fornecimento de informacg6es sobre bens, movimentagéo
financeira, negécio ou atividade, proprios ou de terceiros, quando intimado, e demais
hipéteses que autorizam a requisicdo do auxilio da forca publica, nos termos do art.
200 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966;

Il - resisténcia a fiscalizacdo, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicilio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as
atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;

I11 - evidéncias de que a pessoa juridica esteja constituida por interpostas pessoas que
nado sejam os verdadeiros s6cios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;

IV - realizagéo de operagdes sujeitas & incidéncia tributaria, sem a devida inscri¢cdo no
cadastro de contribuintes apropriado;

V - prética reiterada de infracdo da legislacdo tributéria;

VI - comercializa¢do de mercadorias com evidéncias de contrabando ou descaminho;
VIl - incidéncia em conduta que enseje representacdo criminal, nos termos da
legislagéo que rege os crimes contra a ordem tributéria.

Considerando-se que a situacdo que tangencia 0s motivos descritos pela
autoridade fiscal é a estampada no item | acima, no caso, Embaraco a Fiscalizacdo, entendeu o
Fisco que o embaraco estaria caracterizado pelo ndo fornecimento de informagdes sobre
movimentacdo financeira. Alids, é exatamente isso que noticia o Termo de Embaraco a
Fiscalizacao, colacionado as fl. 92:
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RS L ~
TERMO DE EMBARACO A FISCALIZACAO

IDENTIFICACAO
Unidade R Namero do Mandado de Procedimento Fiscal
0819000 SAO PAULO - DEFIS 815000.2009.003597-3
Nome/Nome Empresarlal CPF/CNPJ
FEDERAL AUTOMOVEIS LTDA 52.768.322/0001-89
Logradouro Nimero Complemento
RUA IEMANJA 128
Bairro Cidade UF CEP
JD BANDEIRANTES SAO PAULO sP 03450-070
Local de Lavratura Data Hora
SAO PAULO 23/08/2010 09:00
CONTEXTO

No exercicio das fungles de Auditor-Fiscal da Receita Federal e nos termos dos artigos
904, 905, 910, 911, 927 e 928 do Regulamento do Imposto de Renda - Decreté n® 3.000, de
26 de margo de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda ~ RIR/99), relato abaixo os motivos
pelos quais estd sendo lavrado o presente Termo de Embarago a FiscalizagSo:

Em 04/06/2009 foi lavrado o TIPF - Termo de Inicio de Procedimento Fiscal com a
finalidade de dar inicio a agac fiscal e de intimar o contribuinte a apresentar a documentagado
necessaria ao desenvalvimento dos trabalhos. O contribuinte tomou ciéncia neste mesmo dia e
em 05/08/2009 apr'esentou apenas parcialmente a documentacao sollcwtada A documentac¢do
ndo apresentada refere-se a movimentagdo financeira.

Em 05/05/2010 foi lavrado o Termo de Constatacdo e de Reintimagdo Fiscal solicitando a
entrega da documentagdo faltante no praze de 20 dias. O contribuinte tomou ciéncia por via
postal na data de 10/05/2010. Em 08/06/2010 o contribuinte solicitou, e foi concedida, a
prorrogacdo do prazo para mais 60 dias contados desta data para a exibi¢do da documentagédo
solicitada.

Transcorrido o praze para apresentacdo dos documentos, os mesmos néo foram exibidos
a esta fiscalizag8o, impedindo o seguimento dos trabalhos de auditoria.

Em 11/08/2010 foi lavrado novo Termo de Reintimagdo Fiscal solicitande a apresentagdo
em 5 dias U(teis dos documentos anteriormente solicitados e informando que o ngo
atendimento caracterizaria o EMBARAGC A FISCALIZACAQ. O contribuinte tomou ciéncia por
via postal em 13/08/2010. Transcorrido o prazo para apresentagdo o contribuinte nada
apresentou a fiscalizagdo.

Ante o exposto, restou caracterizado o EMBARACC A FISCALIZAGAO referido nos termos
do artigo 33, inciso 1 da Lei 9.430 de 27/12/1996.

Sendo essa a direcdo adotada pelo agente fiscal, compreendo que o referido
Termo de Embarago ou o proprio Termo de Verificacdo Fiscal deveria ter reunido elementos
capazes de caracterizar o embaraco a fiscalizacdo, pois, considerando uma interpretacao
sistemética da legislacdo, a simples auséncia de apresentacdo de extratos bancarios NAO
autoriza o0 acesso a movimentacdo financeira do contribuinte, por meio de requisicdo as
instituicdes bancarias.

Se fosse assim, observe-se, todas as 12 hipoteses listadas no art. 3°, mais as 7
existentes no citado art. 33 da Lei n° 9.430/96, tornar-se-iam dispensaveis, visto que bastaria
intimar o contribuinte a apresentar os documentos bancarios e, uma vez ndo tendo sido
apresentada resposta satisfatoria, expedir a competente requisicdo aos estabelecimentos
bancarios.

Compreendo, sem a menor hesitagdo, que o embaraco a fiscalizacdo fica
configurado a partir de condutas que, nao obstante isoladamente pouco possam significar, no seu
conjunto deixam clara a INTENCAO do contribuinte de obstaculizar o prosseguimento da acao
fiscal.

Nessas circunstancias, deve a autoridade fiscal, com intuito de robustecer a
acusacdo de embaraco a fiscalizacdo, colacionar aos autos elementos capazes de demonstrar tal
intencdo, 0 que ndo ocorreu no caso em tela.

Com efeito, no caso, a Recorrente foi intimada a apresentar 0s extratos bancarios,
bem como os demais documentos fiscais, apresentando todos, com excecdo de alguns extratos
bancéarios. Veja-se, alguns deles foram apresentados, sendo tal fato incontroverso (a autoridade
afirma que parte dos extratos de conta corrente do HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO,
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MULTIPLO foram apresentados). Posteriormente a isso, foi reintimada a apresentar os extratos
faltantes, ndo respondeu, e depois disso, foi intimada a comprovar a origem dos valores
ingressados em suas contas bancérias, vez que a Fiscalizacdo, por meio de requisicdo de
movimentacéo, obteve o0s extratos correspondentes.

Nada mais consta nos autos capaz de refletir condutas que justificassem o
enquadramento da pessoa juridica na hipotese estampada no inciso |, do art. 33, da Lei n°® 9.430,
de 1996.

Ressalto que a mera afirmacéo da autoridade fiscal, no sentido de que tais extratos
seriam indispensaveis ao procedimento fiscal, ndo tem o conddo de regularizar a emissdo da
RMF.

Por fim, importante registrar que semelhante entendimento foi adotado pela
Céamara Superior, no acorddo n° 9101-005.756, de relatoria do Conselheiro Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, bem como no acérddo 9101-005.344, com discusses aprofundadas sobre o
assunto, prevalecendo, nesse Ultimo caso, o voto vencedor, de autoria do Conselheiro Fernando
Brasil. Importante registrar trechos consignados nestes julgados, os quais também adoto como
raz0es de decidir:

Acordédo n® 9101-005.756

No caso dos presentes autos, o denominado “relatorio circunstanciado” que
deveria ter embasado a emissdo da RMF, ndo se encontrava no processo,
tampouco fora juntado apds a conversdo do julgamento em diligéncia,
determinada exatamente para cumprir esta finalidade.

Pois bem, de antemdo, esclareco que eventual obtencdo dos extratos bancarios
pela autoridade fiscal - documentos esses essenciais a presente exigéncia ja que
os langamentos baseiam-se em depdsitos bancérios sem comprovagédo de
origem — de forma ilegitima ndo implicaria a nulidade do langamento, mas sim
seu cancelamento, pois, uma vez retirado dos autos os extratos bancarios, a
exigéncia careceria de prova para sua manutencao.

De acordo com o TVF de fls. 294 a 298, a emissdo da RMF se deu com base no
disposto nos art. 2°, 8 5° e no art. 3°, inciso VII, ambos do Decreto 3.724/2001,
combinado com o art. 33, inciso | da Lei 9.430/96.

O § 5° do art. 2° do Decreto n® 3.724/2001 dispbe que Receita Federal do
Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, somente podera examinar informacdes relativas a
terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituicGes
financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas
de depdsitos e de aplicagbes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacao em curso e tais exames forem considerados indispensaveis.

J& o inciso VII do art. 3° do Decreto n® 3.724/2001 aponta como hipotese de
indispensabilidade a emissédo de RMF as condutas descritas no art. 33 da Lei n°
9.430, de 1996, tendo a autoridade fiscal apontado o inciso | desse dispositivo
como aquele que embasou a emissdo dessas requisicdes, o qual, por sua vez,
assim dispde:

Art. 33.[...]

| - embaraco a fiscalizacdo, caracterizado pela negativa ndo justificada de exibicdo
de livros e documentos em que se assente a escrituragdo das atividades do sujeito
passivo, bem como pela ndo fornecimento de informagBes sobre bens,
movimenta¢do financeira, negocio ou atividade, proprios ou de terceiros, quando
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intimado, e demais hipéteses que autorizam a requisicdo do auxilio da forga
publica, nos termos do art. 200 da Lei n°®5.172, de 25 de outubro de 1966;

[-]

Ocorre que, nos presentes autos, nao consta dos autos o relatério
circunstanciado que fundamentaria a expedicdo da RMF, documento essencial
previsto no art. 4°, 88 5° e 6° do Decreto n° 3.724/2001:

Art. 4° Poderdo requisitar as informagdes referidas no § 5° do art. 2° as autoridades
competentes para expedir o TDPF.

[-]

§ 5° A RMF sera expedida com base em relatério circunstanciado, elaborado pelo
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil encarregado da execucdo do
procedimento fiscal ou pela chefia imediata. (Redacdo dada pelo Decreto n° 8.303,
de 2014)

8 6° No relatério referido no paragrafo anterior, devera constar a motivagdo da
proposta de expedicdo da RMF, que demonstre, com precisdo e clareza, tratar-se de
situacdo enquadrada em hip6tese de indispensabilidade prevista no artigo anterior,
observado o principio da razoabilidade.

[-]

Portanto, ao contrario do que pode parecer, a interpretacéo restritiva ao disposto nos
arts. 5° e 6° da Lei Complementar n° 105/2001, e do Decreto n° 3.724/2001 protege o
direito de o Fisco de permanecer com esse enorme poder de acesso aos dados
bancarios dos contribuintes, desde que cumpridas, rigorosamente, todas as exigéncias
contidas no citado decreto.

A autoridade fiscal flexibilizar essas rigidas normas para formalizar alguns
lancamentos, poderia levar, inclusive, a um novo pronunciamento, e em sentido
diverso, por parte do STF a respeito da melhor interpretacdo dos arts. 5° e 6° da Lei
Complementar n® 105/2001.

Nesse cenério, ndo merece reparo a decisdo recorrida. Isso porque a auséncia do
relatério circunstanciado previsto no dispositivo acima transcrito impede a
verificagdo objetiva do cumprimento dos requisitos impostos para o acesso pelo Fisco
aos extratos bancérios do Sujeito Passivo. Sem o documento, a expedi¢cdo da RMF no
caso concreto teria se dado de maneira irregular, sem cumprimento de requisito
expresso no Decreto que regulamenta a matéria, motivo pelo qual as provas obtidas
devem ser extraidas do processo.

Por conseguinte, ndo constando dos autos o relatorio circunstanciado, a obten¢do dos
extratos bancarios se deu de forma irregular, devendo esses documentos serem
extraidos do processo.

Por conseguinte, ausentes 0s extratos bancarios, correta a conclusdo da decisdo
recorrida ao cancelar o langamento baseado no art. 42 da Lei n°® 9.430/96 e ao anular
0 Ato Declaratério Executivo DRFB/FNS n° 65, de 14/11/2008.

Ac6rdio n° 9101-005.344:

Analisando o caso concreto, entendo ndo restar caracterizado o embaraco a
fiscalizacao.

A época em que compus a 12 Turma Ordinaria da 3* Camara, sempre acolhi a tese
vigente naquele colegiado no sentido de que, nas hipdteses em que a emissao da RMF
se da com base no art. 33, I, da Lei n® 9.430/96 (inciso VII do art. 3° do Decreto n°
3.724/2001), mas a negativa do contribuinte foi tdo somente em alcancar os extratos
bancérios, a requisicdo da RMF n&o teria cumprido os requisitos legais, tratando-se de
interpretacdo abusiva desse dispositivo, uma vez que, se a mera negativa de entrega
dos extratos bancarios fosse suficiente para justificar a emissdo da RMF, ndo
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precisaria 0 art. 3° do Decreto n° 3.724/2001 incluir outras 10 hipGteses para tanto,
pois bastaria o contribuinte ser intimado, e ndo alcangar ao Fisco os extratos
bancarios, que, automaticamente, a autoridade fiscal poderia requisitar os extratos
bancarios diretamente as instituicdes financeiras.

E mantenho tal entendimento.

O embarago a fiscalizacdo de que trata o art. 33, I, da Lei n° 9.430/96 ndo se resume a
uma mera ndo apresentacdo de extratos bancarios, mas sim, a conduta recalcitrante do
fiscalizado que, intimado e reintimado, deixa de apresentar, durante todo o
procedimento fiscal, os livros contabeis e fiscais e documentacgédo solicitada pela
autoridade fiscal, incluindo a movimentacéo financeira que neles deve estar registrada.
Portanto, a simples ndo apresentacéo de extratos bancarios ndo pode levar a conclusdo
de que resta configurada a hip6tese prevista no inciso VII do art. 3° do Decreto n°
3.724/2001.

Tal conclusdo implicaria que, se, em principio, determinado contribuinte ndo se
incluiria em nenhuma das hipéteses prévias para emissdo da RMF (na qual ndo se
inclui a do inciso VII do art. 3° do Decreto 3.724/2001, pois esta pressupde que o
procedimento fiscal j& esteja em curso), pelo simples fato de esse ndo apresentar 0s
extratos bancarios, permitiria ao Fisco buscar esses documentos diretamente junto as
instituicBes financeiras. Com a devida vénia, a interpretacdo extensiva do inciso | do
art. 33 da Lei n® 9.430/96 levaria a essa conclusdes desse jaez. Ora, tratando-se de
norma cuja aplicacdo ensejard ao Fisco o direito de se adentrar a informacdes
detalhadas que, em regra, estdo sujeitas a sigilo constitucionalmente assegurado, ha de
se interpretar essa norma restritivamente.

()

Nestes termos, considerando a inocorréncia de embaraco a fiscalizagdo, com
consequente irregularidade na emissédo de Requisicdo, e tendo em vista que a infracdo de
omissdo de receita apurada mediante presuncdo foi baseada unicamente em extratos bancarios,
voto pela exoneragdo do sujeito passivo relativamente a citada matéria tributavel, por auséncia
de provas.

Contudo, tendo sido vencido quanto a esse ponto, cumpre-me discorrer sobre
os demais fundamentos de mérito apresentados em recurso.

DA SUPOSTA QUEBRA DE SIGILO BANCARIO

O Recorrente traz a baila indmeras questdes atinentes a principios
constitucionais e inconstitucionalidade de leis.

Ocorre que em relacdo a tais matérias, seu mérito nao pode ser analisado por este
Colegiado. Essa analise foge a alcada das autoridades administrativas, que ndo dispGem de
competéncia para examinar hipoOteses de violagcbes as normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional.

Observe-se que as supostas ofensas aos principios constitucionais levam a
discussdo para além das possibilidades de juizo desta autoridade. No ambito do
procedimento administrativo tributario, cabe, tdo somente, verificar se 0 ato praticado
pelo agente do fisco esta, ou ndo, conforme a lei, sem emitir juizo de constitucionalidade
das normas juridicas que embasam aquele ato.

Sobre a matéria, este Conselho ja pacificou seu entendimento por meio da
Stmula n® 2, cujo teor € o seguinte:
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

Nestes termos, ndo conheco dos argumentos de recurso em relacdo a estes pontos.

DA PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITAS

O contribuinte € acusado de omissdo de receita, caracterizada pela falta de
comprovacdo da origem dos depdsitos/créditos efetuados em suas contas bancéria, tendo
por base legal o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, que assim dispde:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

O referido dispositivo, inclusive, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal, em julgamento sujeito a repercussao geral:

EMENTA: DIREITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS
BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA. LEl 9.430/1996, ART. 42.
CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINARIO DESPROVIDO.

1. Trata-se de Recurso Extraordinério, submetido a sistematica da repercussao geral
(Tema 842), em que se discute a Incidéncia de Imposto de Renda sobre os depositos
bancérios considerados como omissdo de receita ou de rendimento, em face da
previsdo contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o 42 da Lei
9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Codigo Tributario
Nacional, ampliando o fato gerador da obrigacao tributaria.

2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omissdo de
receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depésito ou de investimento
mantida junto a institui¢do financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou
juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidéncia do
Imposto de Renda é a aquisicdo ou disponibilidade de renda ou acréscimos
patrimoniais.

4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 ndo
ampliou o fato gerador do tributo; ao contrario, trouxe apenas a possibilidade de se
impor a exagdo quando o contribuinte, embora intimado, ndo conseguir comprovar a
origem de seus rendimentos.

5. Para se furtar da obrigacdo de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao
lancamento tributério, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegacdo de que os
depositos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir
do 6nus de comprovar a veracidade de sua declaracéo. Isso impediria a tributacédo de
rendas auferidas, cuja origem ndo foi comprovada, na contraméo de todo o sistema
tributario nacional, em violagéo, ainda, aos principios da igualdade e da isonomia.

6. A omissdo de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depdsitos
efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das
receitas/rendimentos tributaveis, o que também justifica atribuir o 6nus da prova ao
correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributacdo de todas as receitas
depositadas em conta, cuja origem ndo foi comprovada pelo titular.

7. Recurso Extraordinario a que se nega provimento.
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Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussdo geral: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996
é constitucional”. (RE 855649, Relator(a): MARCO AURELIO, Relator(a) p/ Ac6rd&o:
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2021, PROCESSO
ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-091 DIVULG 12-05-2021
PUBLIC 13-05-2021)

Tal dispositivo legal estabeleceu uma presuncdo de omissdo de receitas,
autorizando a exigéncia de imposto de renda e de contribuicdes correspondentes, sempre que 0
titular da conta bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e id6nea, a origem dos recursos creditados em sua conta
de deposito ou de investimento.

O contribuinte foi intimado a comprovar, com documentacdo habil e idonea, a
origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente, e deixou de comprovar
a origem dos depdositos questionados pelo Fisco, e, no transcurso do processo administrativo
também ndo se desincumbiu em comprovar com provas habeis e idéneas a origem dos depdsitos
bancarios.

Com efeito, planilhas apresentadas pela empresa, isoladamente, ndo s&o
instrumentos habeis a comprovar as operacfes que teriam dado causa aos depdsitos/creditos
efetuados nas contas correntes. Para afastar a imputacdo de omissao de receitas, por falta de
comprovacao de origem dos recursos, as notas fiscais apresentadas, relativas as operacdes de
venda de veiculos usados, deveriam ser compativeis ou semelhantes em valores e datas com 0s
depdsitos consignados nos extratos das contas correntes, fato que ndo ocorreu.

Os depdsitos / créditos ndo comprovados pela contribuinte constam do
demonstrativo de créditos ndo comprovados, elaborado pela fiscalizacdo, que apurou, desta
forma, a receita omitida nos anos-calendario de 2006 e 2007 (més a més), e ndo foram
devidamente contraditados pelo sujeito passivo.

Ha de se esclarecer que ndo se esta tributando o depdsito bancério ou que este seja
o fato gerador do imposto de renda. O que se esta tributando é uma importancia financeira de
propriedade da fiscalizada que, pelo fato de ndo estar justificada, deve ser considerada
receita omitida, segundo a legislacdo acima reproduzida, presumindo-se que este montante na
verdade se origina de receita tributavel auferida.

Dessa forma, tendo a contribuinte deixado de comprovar, com documentacao
habil e idénea, a origem dos valores creditados nas contas bancérias arroladas nos autos,
restou caracterizada a presuncdo legal prevista no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, de que 0s
valores creditados advieram de receitas ndo oferecidas a tributacéo.

DAS RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS
Concordo com as razdes da decisao recorrida. Transcrevo-as a seguir:

A partir da receita considerada omitida Tabela 1 (Dep6sitos ndo comprovados), supra,
a fiscalizacdo procurou segregar as receitas de prestacdo de servicos da receita de
revenda de veiculos, vislumbrando o tratamento diferenciado a ser dado a cada tipo.

Para tanto, verificou no sistema DIRF da RFB, a existéncia de importancias pagas a
titulo de comissdes, corretagens, ou qualquer outra remuneragdo pela representacédo
comercial ou pela mediagéo na realizagdo de negdcios civis e comerciais, cujo codigo
de especificacdo da receita é o 8045 COMISSOES E CORRETAGENS PAGAS A
PESSOA JURIDICA. Também foram verificados pagamentos com codigo 1708
REMUNERAQAO SERVICOS; PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA.
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A contribuinte foi intimada a apresentar a relagdo do montante por ela recebido em
relacdo aos anos-calendario de 2006 e 2007, identificando més, fonte pagadora, valor
bruto, IRRF e valor liquido creditado e as notas fiscais de servi¢os prestados emitidas
pela fiscalizada. Nao houve resposta a esta intimagao.

A fiscalizacao deduziu, entdo, que esses pagamentos seriam referentes a pratica usual
do mercado financeiro de veiculos popularmente chamada de "taxa de retorno",
oferecida pelas institui¢des financeiras aos revendedores de veiculos a titulo de
intermediacdo de negocios: Seria uma comissdo que o lojista recebe pela realizagéo do
financiamento pelos compradores junto as instituigdes.

A impugnante contesta essa conclusdo da fiscalizacdo, alegando que nédo se trata de
prestacdo de servicos (porque a sua atividade preponderante é compra e venda de
veiculos usados), nem, muito menos, de comissdo (porque ndo faz sentido receber
comissdes de seus proprios bens).

Discordo da impugnante.

As receitas declaradas em DIRF possuem os codigos 8045 COMISSOES E
CORRETAGENS PAGAS A PESSOA JURIDICA e 1708 REMUNERAGAO SERVICOS;
PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA. Assim, até prova em contrario, ha que se
entender tratar-se de receitas relativas a comissdes e a prestacdo de servicos. A
contribuinte feve a oportunidade de esclarecer o origem dessas receitas, ndo o fazendo,
presume-se correta essa afirmagéo.

Ademais, apesar de a atividade da contribuinte ser, preponderantemente (n&o Unica), a
compra e venda de veiculos usados, é muito comum a prestacdo de servi¢os
relacionados com a atividade principal. Quanto as conclusdes da fiscalizacdo acerca
da chamada "taxa de retorno", elas séo bastante verossimeis.

De todo modo, diante das informagdes constantes nas DIRFs, hd que se admitir que
trata-se, essas receitas, de prestacdo de servigos e de comissdes recebidas pela
intermediacao de negdcios, conclusdo esta ndo elidida pela impugnante.

Assim, mantém-se o lancamento.

DA APURACAO DO TRIBUTO E APLICAGCAO DAS ALIQUOTAS
CORRESPONDENTES (ARBITRAMENTO)

Concordo com as razdes da decisdo recorrida. Transcrevo-as a seguir:

Em relacdo ao PIS e a COFINS, a fiscalizagdo, corretamente, fez a apuracdo més a
més do tributo, aplicando as aliquotas correspondentes (0,65% e 3%) ao total mensal
da receita omitida, deduzindo os valores recolhidos pela contribuinte (fls. 334/336 e
347/349).

Em relagédo ao IRPJ e a CSLL, haveria que se proceder a tributacdo com base no lucro
presumido (regime de tributacdo adotado pela contribuinte nos anos-calendario de
2006 e 2007), nos termos do caput artigo 24 da Lei n® 9.249/95 acima transcrito,
utilizando os percentuais correspondentes as receitas de prestacdo de servicos, de
intermediacao de negécios e de revenda.

A fiscalizagdo, no entanto, observou que nos Livros Caixa da contribuinte dos anos de
2006 e 2007 (Anexo I) ndo estava escriturada toda a sua movimentacdo financeira,
desrespeitando, assim, o disposto no artigo 527, § unico, do RIR/99, in verbis:

“Art. 527. A pessoa juridica habilitada a opgdo pelo regime de tributagdo com base
no lucro presumido devera manter (Lei n° 8.981, de 1995, art. 45):

| - escrituracdo contdbil nos termos da legislagdo comercial,

Il - Livro Registro de Inventario, no qual deverdo constar registrados os estoques
existentes no término do ano-calenddrio;



FI. 22 do Ac6rddo n.° 1301-006.331 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 19515.000554/2011-04

Il — em boa guarda e ordem, enquanto ndo decorrido o prazo decadencial e ndo
prescritas eventuais acGes que lhes sejam pertinentes, todos os livros de
escrituracdo obrigatorios por legislacéo fiscal especifica, bem como os documentos
e demais papéis que serviram de base para escrituragéo comercial e fiscal.

Paragrafo Unico. O disposto no inciso | deste artigo ndo se aplica a pessoa juridica
que, no decorrer do ano-calendario, mantiver Livro Caixa, no qual devera estar
escriturado toda a movimentacdo financeira, inclusive bancaria (Lei n° 8.981, de
1995, art. 45, paragrafo unico)”.

Dessa forma, a fiscalizacdo se viu forcada, corretamente, a apurar o IRPJ e a CSLL
utilizando a sistematica do lucro arbitrado, nos termos do artigo 530, incisos Il, letra
“a”, e Ill, do RIR/99 (que tem por base legal o artigo 47 da Lei n° 8.981/95, sendo,
portanto, também aplicavel a CSLL), in verbis:

“Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendéario, sera
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de
1995, art. 47, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 1°):

()

Il —a escrituragéo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios
de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:
a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria; ou

b) determinar o lucro real;

Il — o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituragdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipotese do
paragrafo unico do art. 527;

()"

Para o IRPJ, a apuracao do lucro arbitrado esté prevista no artigo 532 c/c artigos 518
e 519 do RIR/99, in verbis:

“Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas juridicas, observado o disposto no art.
394, § 11, quando conhecida a receita bruta, sera determinado mediante a
aplicagéo dos percentuais fixados no art. 519 e seus paragrafos, acrescidos de vinte
por cento (Lei n°®9.249, de 1995, art. 16, e Lei n®9.430, de 1996, art. 27, inciso 1)”.

“Art. 518. A base de calculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada
trimestre, serd determinada mediante a aplicacdo do percentual de oito por cento
sobre a receita bruta auferida no periodo de apuracéo, observado o que dispde o §
7° do art. 240 e demais disposicdes deste Subtitulo (Lei n® 9.249, de 1995, art. 15, e
Lei n°9.430, de 1996, arts. 1°e 25, e inciso 1) ”.

“Art. 519. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a
definida no art. 224 e seu paragrafo Unico.

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo sera de (Lei n°
9.249, de 1995, art. 15, § 1°):

()

I11 —trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestagdo de servigos em geral, exceto a de servicos hospitalares;
b) intermediagdo de negocios;

¢) administracéo, locacdo ou cessdo de bens, imdveis, mdveis e direitos de qualquer
natureza.

()

8§ 3° No caso de atividades diversificadas, sera aplicado o percentual
correspondente a cada atividade (Lei n° 9.249, de 1995, art. 15, § 29).
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(.)”.
Em sintese, o lucro arbitrado (trimestral) para a apuracdo do IRPJ corresponde a
aplicacdo, no caso, do percentual de 9,6% (8%, acrescido de 20%, conforme artigo
532) sobre as receitas de revenda de veiculos (caso geral, artigo 518) e de 38,4%
(32%, acrescido de 20%, conforme artigo 532) sobre as receitas prestacdo de servicos
e de intermediacao de negécios (artigo 519, inciso I, letras “a” e “b”).

Para se obter o IRPJ correspondente, aplica-se o percentual de 15% sobre esse lucro
arbitrado trimestral (acrescido, quando necessario, do adicional de 10%).

Foi exatamente esse 0 procedimento adotado pela Auditora Fiscal, que, ainda deduziu,
corretamente, os valores declarados em DIRF e em DCTF (fls. 305/310).

Quanto a CSLL, o lucro arbitrado (trimestral) corresponde a aplicacdo do percentual
de 12% (mesmo percentual do lucro presumido) sobre as receitas omitidas (para a
CSLL nao ha, no caso, percentual diferenciado por tipo de receita), nos termos do
artigo 29, inciso I, da Lei n°® 9.430/96 c/c artigo 20 da Lei n® 9.249/95 (com a redagéo
dada pela Lei n® 10.684/2003), in verbis:

(Lei n° 9.430/96)

“Art. 29. A base de calculo da contribui¢do social sobre o lucro liquido, devida
pelas pessoas juridicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e
pelas demais empresas dispensadas de escrituracdo contabil, correspondera a soma
dos valores:

| —de que trata o art. 20 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

()"
(Lei n° 9.249/95)

"Art. 20. A base de célculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, devida
pelas pessoas juridicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts.
27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas juridicas
desobrigadas de escrituragdo contabil, corresponderd a doze por cento da receita
bruta, na forma definida na legislacdo vigente, auferida em cada més do ano-
calendario, exceto para as pessoas juridicas que exercam as atividades a que se
refere o inciso |1l do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderd a trinta e dois
por cento

()"

Para se obter a CSLL correspondente, aplica-se o percentual de 9% sobre esse lucro
arbitrado trimestral.

Foi exatamente esse 0 procedimento adotado pela Auditora Fiscal, que, ainda deduziu,
corretamente, os valores declarados em DCTF (fls. 320/323).

Né&o cabe, portanto, nenhuma ressalva & apuracgéo efetuada pela fiscalizacao, sendo
improcedentes as argumentagOes contrarias trazidas pela impugnante, que se
equivocou na interpretacdo da legislacdo pertinente ao caso, ao apresentar um
exemplo de apuracgdo do IRPJ.

Para se obter o IRPJ, aplica-se uma aliquota sobre o lucro do periodo, lucro este que
pode ser, nos termos do artigo 220 do RIR/99, real, presumido ou arbitrado, conforme
0 caso.

O lucro real corresponde ao lucro liquido do periodo (a grosso modo, a diferenga entre
as receitas e despesas) ajustado pelas adicOes, exclusbes ou compensacgdes prescritas
ou autorizadas na legislacao tributaria.

O lucro presumido e o arbitrado correspondem a um percentual (presumido /
arbitrado) da receita bruta, quando esta for conhecida (como no caso em tela).

Presume-se (ou arbitra-se)

quanto foi o lucro.
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Em seu exemplo, a impugnante, equivocadamente, apurou o lucro real (denominado,
por ela, de “lucro real ou a primeira vista”) e aplicou, sobre esse lucro real, um
percentual (8%), obtendo o que seria o lucro presumido. Sobre esse Ultimo valor,
aplicou um percentual (15%) e obtém o IRPJ.

No exemplo, o correto seria aplicar o percentual de 15% (no caso) diretamente sobre o
lucro real (se ndo fosse o caso de arbitramento), de R$ 200,00, obtendo-se, assim, o
IRPJ, de R$ 30,00.

Conforme ja mencionado, o lucro presumido / arbitrado corresponde a um percentual
da receita bruta, e ndo do lucro real.

Caso fosse adotado o regime de tributacdo por meio do lucro presumido ou arbitrado,
teriamos o seguinte:

* Lucro presumido de R$ 80,00, equivalente a 8% de R$ 1.000,00 (receita bruta), e
IRPJ de R$ 12,00 (15% do lucro presumido, de R$ 80,00);

e Lucro arbitrado de R$ 96,00, equivalente a 9,6% (8% acrescido de 20%) de R$
1.000,00 (receita bruta), e IRPJ de R$ 14,40 (15% do lucro arbitrado, de R$ 96,00).

Assim, por todo o exposto, conclui-se que a tributacio da receita omitida efetuada pela
fiscalizacdo esti totalmente correta, nos estritos termos da legislagédo tributaria
aplicavel ao caso.

Nestes termos, mantém-se o procedimento fiscal.

DA MULTA DE OFICIO

Conforme relato, o contribuinte foi intimado a apresentar os demonstrativos de
calculo da apuracdo da Receita Bruta declarada para determinacdo da base de calculo dos
tributos e contribuicGes administrados pela RFB, bem como a notas fiscais de entrada e saida. A
documentacdo solicitada foi apresentada pelo contribuinte e as notas fiscais foram retidas para
andlise.

Para confirmacdo da idoneidade dessas notas fiscais, a fiscalizagdo efetuou
verificacbes, por amostragem, junto as pessoas fisicas vendedoras e/ou adquirentes de veiculos
do contribuinte, constando que era pratica da empresa emitir nota fiscal com valor menor ao da
operacdo efetivamente ocorrida e que esse fato ocorreu tanto na emissdo de nota fiscal de
entrada, como na saida.

Desse procedimento, na ética da fiscalizacdo, restou comprovado pratica de
conduta fraudulenta, sujeitando a empresa contribuinte a multa de 150%, conforme previsto no
inciso | e § 1° do artigo 44 da Lei n°® 9430/96 (com a redacao dada pela Lei n® 11.488/2007),

Pois bem. Para a qualificacdo da penalidade, faz-se necessario perquirir o dolo,
ou seja, algo a mais em relacdo a uma mera omissdo de receita. Nessa linha de raciocinio,
inclusive, foi editada a Simula CARF n° 14, assim editada: “A simples apuracdo de omissdo de
receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio,
sendo necessaria a comprovacgao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”.

Entendeu a decisdo recorrida restarem evidenciados os elementos necessarios a
manutencdo da qualificacéo da penalidade, para ambas as infragdes.

Entendo que, neste ponto, ela deve ser reformada, para reduzir a multa aplicada
para 0 patamar de 75%, apenas com relacdo a omissdo de receitas baseada em depositos
bancarios ndo justificados.
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Ora, considerando-se as gravissimas consequéncias da qualificacdo da multa, que
ultrapassam a questdo pecuniaria, adentrando no terreno do direito penal tributario, ndo pode a
sonegacdo, fraude ou conluio serem presumidas. Para qualificar a multa, exigindo, por
conseguinte, a multa na ordem de 150%, é mister comprovar condutas tipificadas em lei, o que
no caso, nao ocorreu.

Com efeito, no caso da presuncdo do art. 42 da Lei n° 9.430, ha ainda uma
atenuante: quando a autoridade fiscal faz a opcéo por fiscalizar o contribuinte com base na
movimentacdo bancéria, penso que ela impde a si mesma algumas limitacGes, e no caso, uma
delas diz respeito a multa qualificada, que em tese ndo se coaduna com presuncdes, a nao ser que
ela desenvolva um esforco probatdrio extra para demonstrar a ocorréncia das causas de
qualificacdo da multa, e aplique o percentual elevado, mas néo foi este o caso.

Embora a presuncéo utilizada para efetuar o langamento tenha respaldo em lei, ela
ndo serve para provar o intuito doloso do Contribuinte, para a préatica infracional. Essa prova tem
que ser direta.

No mesmo sentido, tém-se os acorddos no 10419.384, de 11/6/03, e 10419.806, de
18/2/04). Vejamos as respectivas ementas:

“MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO QUALIFICADA — JUSTIFICATIVA PARA
APLICACAO DA MULTA — EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE —

Qualquer circunstancia que autorize a exaspera¢do da multa de lancamento de oficio
de 75%, prevista como regra geral, deverd ser minuciosamente justificada e
comprovada nos autos. Além disso, para que a multa de 150% seja aplicada, exige-se
que o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos casos definidos
nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964. A falta de inclusdo na Declaracéo de
Ajuste Anual, como rendimentos, de valores que transitaram a crédito em conta
corrente bancéria pertencente ao contribuinte, cuja origem ndo comprove,
caracterizam falta simples de presuncdo de omissdo de rendimentos, porém, ndo
caracteriza evidente intuito de fraude, nos termos do artigo 992, inciso Il, do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de 1994.”

“SANCOE:S‘ TRIBUTARIAS MULTA QUALIFICADA — JUSTIFICATIVA PARA
APLICACAO — EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE —

Qualquer circunstancia que autorize a exasperagédo da multa de langamento de oficio
de 75%, prevista como regra geral, deverd ser minuciosamente justificada e
comprovada nos autos. Além disso, para que a multa qualificada seja aplicada, exige-
se que o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos casos
definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964. A ndo inclusdo como
rendimentos tributaveis, na Declaragdo de Imposto de Renda, de valores depositados
em contas correntes ou de investimentos pertencentes ao contribuinte fiscalizado, sem
comprovacao da origem dos recursos utilizados nessas operacfes, caracteriza falta
simples de presuncdo de omissdo de rendimentos, porém, ndo caracteriza evidente
intuito de fraude, nos termos do art. 992, inciso Il, do Regulamento do Imposto de
Renda, aprovado pelo Decreto n°® 1.041, de 1994.”

Ora, os elementos apontados pela autoridade fiscal ndo permitem concluir ter
o0 contribuinte tenha agido com dolo, de modo a caracterizar sonegacdo, fraude ou conluio a
que aludem os artigos 71, 72 e 73 da Lei n°®4.502/1964.

Como se viu, quanto ao ponto, a autuacdo baseou-se Unica e exclusivamente em
presuncdo legal de omissdo de receitas, sendo que as contas bancérias em que se apoia 0
lancamento estavam em nome da propria empresa. As demais peculiaridades descritas no Termo
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de Verificacdo em nada alteram as caracteristicas da ocorréncia do fato gerador, até mesmo
porque ele foi presumido. Logo, ndo ha que se falar em qualificacdo da multa.

Desse modo, voto por reduzir a penalidade ao percentual de 75%, em relagéo a
omissdo de receitas baseada em depdsitos bancérios ndo justificados, mantendo-a, em seu
percentual de 150%, em relacdo a omissdo de receita com prestacdo de servicos, identificada
pela ndo escrituracdo das notas fiscais de prestacdo de servico.

CONCLUSAO

Nestes termos, voto inicialmente por converter o julgamento em diligéncia, para
determinar que a Unidade de Origem faca anexar aos autos copia do relatorio circunstanciado
gue embasou a emissao das RMF’s. Na sequéncia, a recorrente deve ser cientificada do resultado
da diligéncia, fornecendo-se copia dos documentos em questdo, abrindo-se prazo de 30 dias para
que, querendo, manifeste-se sobre o seu conteudo (art. 35, paragrafo Unico, do Decreto n°
7.574/2011). Cumprido o rito determinado, retornem-se os autos ao CARF, para este
Conselheiro, independente de sorteio, para prosseguimento do julgamento.

Tendo sido vencido quanto a esse ponto, no mérito, voto por dar provimento ao
recurso (i) por reconhecer a improcedéncia da infracdo de presuncdo de omissdo de receitas, por
falta de provas, considerando a inocorréncia de embaraco a fiscalizacdo, com consequente
irregularidade na emissdo de Requisi¢do; (ii) novamente vencido, e analisando os demais
argumentos, voto por dar provimento parcial, apenas para reduzir a multa relativa a infracdo de
omissdo de receita baseada em depositos bancarios ndo justificados.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza

Voto Vencedor

Conselheiro lagaro Jung Martins, redator designado.

Em que pesem as razdes do i. Relator, a Turma por maioria de votos entendeu que
a emissdo de Requisicdo de Movimentacdo Financeira (RMF) se deu de forma regular, em
conformidade com o que disp6e o art. 33, I, da Lei n® 9.430, de 1996, ou seja, restou nos autos a

caracterizagdo de embaraco a fiscalizacao.

O i. Relator entendeu que a simples auséncia de apresentacdo de extratos
bancarios ndo autoriza 0 acesso a movimentacdo financeira do contribuinte, por meio de
requisicdo as instituicdes bancarias e que embaraco a fiscalizagéo restaria caracterizada quando

restasse demonstrada a intencdo do contribuinte de obstaculizar o prosseguimento da acéo
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fiscal. No seu sentir, ndo consta nos autos a descri¢do de condutas previstas no art. 33, I, da Lei
n°®9.430, de 1996.

Conforme TVF (fls. 292/301), o contribuinte, embora movimentasse contas no
HSBC Bank Brasil S/A, Unibanco S/A, Banco Itad S/A e Banco Santander S/A, apés intimacéo
apresentou extratos sobre a movimentacéo financeira apenas em relacdo a primeira instituicao

financeira.

Para sanar a auséncia de informacbes, o sujeito passivo foi reintimado em
10.05.2010 e 13.08.2010, em ambas as oportunidades, o contribuinte solicitou prorrogacédo de
prazo de atendimento, que foi concedido pela Fiscalizacdo, mas, ao final, ndo as atendeu (item
11 do TVF).

Ainda conforme TVF, o valor das notas fiscais emitas pelo contribuinte nédo
correspondiam ao real valor das operac0es, isto é, a partir de circularizacdo junto a clientes
restou evidenciado ser préatica recorrente a subavaliacdo dos valores constantes nos documentos
fiscais (item 7 do TVF).

Diante dos indicios de fraude na emissdo das notas fiscais e da auséncia de
colaboracéo por parte do contribuinte, que ndo forneceu as informag6es sobre as movimentacdes
financeiras por ele realizadas em trés das quatro instituigdes financeiras, ndo havia como o

procedimento de fiscalizacéo ter sua marcha de forma regular.

Obviamente, a postura do sujeito passivo ao nao fornecer as informacdes sobre a
movimentacdo financeira de trés institui¢ces financeiras foi intencional, pois buscava impedir o
conhecimento dos valores que ingressaram em suas contas, visto que as notas fiscais por ele

emitidas continham valores ideologicamente falsos.

Tal fato, obstar intencionalmente o conhecimento pela autoridade fiscal dos reais
valores movimentados em instituicdes financeiras tinha como claro proposito o de evitar que
fosse conhecido um dos aspectos fundamentais do lancamento, o de determinar a matéria

tributavel e o de calcular o montante do tributo devido (art. 142 do CTN).

A utilizacdo de meios para obstar o transcurso regular do procedimento de
fiscalizacdo tem definicdo juridica no art. 33, I, da Lei n° 9.430, de 1996, embaraco a
fiscalizacéo:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigagdes, pela sujeito passivo, nas seguintes hipoteses:
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I - embarago a fiscalizacdo, caracterizado pela negativa ndo justificada de exibigéo
de livros e documentos em que se assente a escrituracdo das atividades do sujeito
passivo, bem como pela ndo fornecimento de informacgdes sobre bens,
movimentacado financeira, negocio ou atividade, préprios ou de terceiros, quando
intimado, e demais hip6teses que autorizam a requisicdo do auxilio da forca publica,
nos termos do art. 200 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966;

Il - resisténcia a fiscalizacdo, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento,
ao domicilio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do
sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;

Il - evidéncias de que a pessoa juridica esteja constituida por interpostas pessoas que
ndo sejam os verdadeiros sécios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;

IV - realizacdo de operacfes sujeitas a incidéncia tributaria, sem a devida inscri¢do no
cadastro de contribuintes apropriado;

V - pratica reiterada de infracdo da legislacdo tributéria;
VI - comercializagdo de mercadorias com evidéncias de contrabando ou descaminho;

VII - incidéncia em conduta que enseje representacdo criminal, nos termos da legislacéo
que rege os crimes contra a ordem tributaria. (g.n.)

O fornecimento de informag6es bancérias dos contribuintes as Autoridades Fiscais
¢ expressamente autorizado pelo art. 6° da Lei Complementar n°® 105, de 2001, desde que (i) haja
processo administrativo ou procedimento fiscal instaurado e (ii) e o exame das referidas

informacdes seja considerado indispensével pela Autoridade Administrativa. Confira-se:

Art. 6° A autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios somente poderdo examinar documentos, livros e registros de
instituicBes financeiras, inclusive os referentes a contas de depdsitos e aplicagdes
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal
em curso e tais exames sejam considerados indispensaveis pela autoridade
administrativa competente.

Paragrafo Unico. O resultado dos exames, as informagdes e os documentos a que se
refere este artigo serdo conservados em sigilo, observada a legislacéo tributaria.

A constitucionalidade do art. 6° da Lei Complementar n° 105, de 2001 foi
submetida ao STF que, em acérdao julgado na sistematica da repercussao geral nos autos do
Recurso Extraordinario n® 601.314, concluiu que o referido dispositivo ndo ofende o direito ao
sigilo bancério, pois realiza a igualdade em relacdo aos cidadaos, por meio do principio da
capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de

sigilo da esfera bancaria para a fiscal.

O art. 6° da Lei Complementar n® 105, de 2001, foi regulamentado pelo Decreto n°
3.724, de 2001, cujo art. 3° estabelece as hipoteses em que 0 exame de informagGes bancérias é
considerado indispensavel a fiscalizacdo, dentre elas, a ocorréncia de embaraco a fiscalizacdo
(inciso VII).
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Configurada uma das hipéteses de indispensabilidade de exame das informagdes
bancarias pela Autoridade Fiscal responsavel pelo procedimentos de fiscalizacdo, o sujeito
passivo serd intimado para apresenta-las e, caso ndo o faca, a Autoridade Fiscal deve emitir a
RMF, com base em relatério circunstanciado, documento de controle interno da Administracao
Tributéria, que demonstra com precisdo e clareza, o enquadramento do caso concreto em alguma
das hipédteses do art. 3° do Decreto n° 3.724, de 2001.

A RMF, ap6s emitida pelo Delegado da Receita Federal do Brasil, isto €, uma
terceira autoridade e que ndo participa do procedimento de fiscalizacdo, sera enviada a
instituicdo financeira, fazendo constar a indispensabilidade do exame de informacdes para fins
do regular processamento do procedimento.

Nesse contexto, pode-se concluir que € regular a obtencdo de informacGes
bancéarias pelas Autoridades Fiscais, independente de ordem judicial, ndo configurando quebra
de sigilo, quando atendidos aos seguintes requisitos: (i) existéncia de processo administrativo ou
procedimento fiscal; (ii) indispensabilidade do exame das informacdes bancérias a fiscalizagéo;
(iii) intimacdo do contribuinte para apresentacdo das informacGes bancarias; e (iv) emissao de
RMF demonstrando o enquadramento do caso concreto em uma das hipoOteses de

indispensabilidade do exame de informagdes.

No caso em analise, todos os requisitos para a regular a obtencdo de informacdes
bancarias pelas Autoridades Fiscais foram atendidos.

As informacgdes bancarias foram obtidas no curso do presente processo
administrativo (item i). A indispensabilidade das informacdes se verifica em razdo de a empresa,
devidamente intimada, ter deixado de fornecer informagGes sobre sua movimentacdo financeira,
fato que impediria o real conhecimento dos aspectos materiais do fato gerador (item ii). A
empresa foi intimada e reintimada a apresentar copia das movimentacOes bancérias referentes e
ndo o fez (item iii). E, por fim, as RMFs foram emitidas indicando, de forma clara e precisa, a

indispensabilidade das informacdes para o regular andamento do procedimento de fiscalizagao.

Por fim, a Turma discordou da posi¢do da CSRF, materializada nos Acordaos n°
9101-005.756 ou n° 9101-005.344, pois o entendimento que prevaleceu o presente julgado é o de
que ndo é condicdo de validade do auto de infragdo a existéncia do denominado ‘“relatorio

circunstanciado” no processo de exigéncia.
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O entendimento da maioria dos conselheiros é de que tal documento é ato interno
e preliminar & emissdo da RMF, contudo, os fatos que ensejaram a emissdo da RMF devem estar
de forma clara e objetiva no Relatorio Fiscal para que o julgador possa avaliar se a motivacéo
para acesso das informac6es bancéarias pelo Fisco observaram os requisitos do art. 6° da Lei
Complementar n® 105, de 2001, e do Decreto n°® 3.724, de 2001, tal qual preconizados pela

Suprema Corte.

Diante do exposto, a posi¢cdo que prevaleceu na Turma € a de que inocorreu
ilicitude na obtencdo das provas obtidas nos presentes autos, visto que restou caracterizado

embaraco a fiscalizacdo, fato que justificou a emissdo da RMF.

(assinado digitalmente)
lagaro Jung Martins



